
 

  



Tribunal de Contas do Estado de São Paulo   
 
 

 

2 

00 
 

 
 
 

 
 

Exercício de 2023 
 

Conselheiros 
Sidney Estanislau Beraldo (Presidente)  
Renato Martins Costa (Vice-Presidente) 

Antonio Roque Citadini (Corregedor) 
Robson Marinho  

Cristiana de Castro Moraes 
Dimas Ramalho 

Marco Aurélio Bertaiolli 
 

Secretário-Diretor Geral 
Sérgio Ciquera Rossi 

 
 

Ministério Público de Contas 
Letícia Formoso Delsin Matuck Feres 

Procuradora Geral 
 

Celso Augusto Matuck Feres Junior 
Élida Graziane Pinto 

João Paulo Giordano Fontes 
José Mendes Neto 

Rafael Antonio Baldo 
Rafael Neubern Demarchi Costa 

Renata Constante Cestari 
Thiago Pinheiro Lima 

 
Procuradoria da Fazenda Estadual 

Denis Dela Vedova Gomes  
Procurador-Chefe 

 
Carim José Feres 

João Carlos Pietropaolo 
Patricia Ulson Pizarro Werner 

Débora Sammarco Milena 
 

Auditores 
Samy Wurman ï Coordenador 

Alexandre Manir Figueiredo Sarquis 
Antonio Carlos dos Santos 

Josué Romero 
Márcio Martins de Camargo 

Silvia Monteiro 
Valdenir Antonio Polizeli 

 
 

Coordenação 
Silvia Maria Ascenção Guedes Gallardo  

(ATJ-Engenharia) 
 
 

Elaboração 
Augusto Gomes Yoshida 

(ATJ-Engenharia) 
Felipe Lazéra Cardoso 

(Diretoria de Fiscalização DF-7) 
Mateus Francisco Tostes Calvo 
(Diretoria de Fiscalização DF-7) 

Silvia Maria Ascenção Guedes Gallardo  
(ATJ-Engenharia) 

 
 

Colaboração 
Paulo Massaru Uesugi Sugiura 

(Diretor Técnico de Departamento DSF I) 
Alexandre Teixeira Carsola 

(Diretor Técnico de Departamento DSF II) 
Diretoria de Comunicação Social ï DCS 

Escola Paulista de Contas P¼blicas ñPresidente 
Washington Lu²sò ï EPCP 

 

  

 
 
 
 
 



Manual de Obras e Serviços de Engenharia   
 

 

3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 



Tribunal de Contas do Estado de São Paulo   
 
 

 

4 

 
SUMÁRIO 

 
  

1. DEFINIÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA NOVA 
LEI DE LICITAÇÕES 
1.1 Diferencia«o entre Obras e Servios 
1.2 Classifica«o dos Servios e Obras 

 
2. ADEQUAÇÃO COM AS PEÇAS DE PLANEJAMENTO 

ORÇAMENTÁRIO 
 

3. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
3.1 Elementos constituintes dos ETPs 
3.2 ETP simplificado 
3.3 Dispensa da elabora«o do projeto executivo fundamentada no 
ETP 

 
4. REGIMES DE EXECUÇÃO 

4.1 Empreitada por preo unit§rio 
4.2 Empreitada por preo global 
4.3 Empreitada integral 
4.4 Contrata«o por tarefa 
4.5 Contrata«o integrada e semi-integrada 
4.6 Fornecimento e presta«o de servio associado 

 
5. LICENCIAMENTO AMBIENTAL ï ASPECTOS GERAIS 

5.1 Licenciamento Ambiental na nova lei  
 

6. DESAPROPRIAÇÕES 
 

7. MATRIZ DE RISCOS 
 

8. CONTRATO DE EFICIÊNCIA 
 

9. CONTRATAÇÃO COM REMUNERAÇÃO VARIÁVEL 
 

10. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA 

 
11. TERMO DE REFERÊNCIA, ANTEPROJETO, PROJETO BÁSICO E 

PROJETO EXECUTIVO 
11.1 Introdu«o 
11.1.1 O termo projeto 
11.1.2 Responsabilidades e impedimentos do projetista na licita«o 
e execu«o do contrato 
11.1.3 Divulga«o dos Projetos 



Manual de Obras e Serviços de Engenharia   
 

 

5 

11.1.4 Responsabilidade T®cnica 
11.1.5 Gloss§rio de documentos de projeto 

11.2 Termo de Refer°ncia 
11.3 Anteprojeto 
11.4 Projeto B§sico 
11.4.1 Altera»es do Projeto B§sico durante a fase de elabora«o 
do projeto executivo e de realiza«o das obras e montagem 
11.4.2 Projeto B§sico na Contrata«o semi-integrada e integrada 

11.5 Projeto Executivo 
11.6 As Built 

 
12. BIM - Building Information Modelling  

12.1 Dimens»es BIM 
12.2 Implanta«o do BIM 
12.3 Contrata»es p¼blicas em BIM 

 
13. ORÇAMENTO  

13.1 Defini«o e propriedades de um oramento  
13.2 N²vel de detalhamento e grau de precis«o dos oramentos 
13.3 Detalhamento dos oramentos e etapas de projeto 
13.4 Fontes do oramento 
13.5 BDI e Encargos Sociais 
13.6 F·rmula e valores referenciais do BDI 
13.7 BDI diferenciado 
13.8 Encargos Sociais 

 
14. ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DE OBRAS E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA   
 

15. EXIGENCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
15.1 Qualifica«o profissional x operacional 
15.2 Qualifica«o t®cnico-profissional  
15.3 Qualifica«o t®cnico-operacional 
15.4 Documenta«o de qualifica«o t®cnica dos incisos III a VI do art. 
67 
15.5 As parcelas eleitas para comprova«o da qualifica«o t®cnica  
15.6 Atestados por per²odos, para servios cont²nuos 
15.7 Comprova«o da qualifica«o por empresa subcontratada 
15.8 Atestados de desempenho anterior emitido em favor de 
cons·rcio 

 
16. VISITA TÉCNICA 

 
17. ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 

17.1 Prorroga»es de prazo em contratos por escopo  
17.2 Hip·teses de altera«o contratual  
17.3 Responsabilidade do projetista 
17.4 Limites para as altera»es contratuais 



Tribunal de Contas do Estado de São Paulo   
 
 

 

6 

17.5 Disposi»es espec²ficas para altera»es contratuais nas 
contrata»es integrada ou semi-integrada 
17.6 Manuten«o do desconto global  
17.7 Disposi»es espec²ficas pertinentes ao equil²brio econ¹mico-
financeiro 

 
18. REAJUSTE E REVISÃO OU REEQUILÍBRIO ECONOMICO-

FINANCEIRO EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 

19. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
19.1 Emissão da Ordem de Serviços  
19.2 Fiscal e Preposto  

19.2.1 Fiscal 
19.2.2 Contratação de terceiro para auxiliar o fiscal 
19.2.3 Preposto 

19.3 Diário de Obras e Livro de Ordem 
19.4 Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
19.5 Canteiro de Obras 

19.5.1 Exigências da NR-18 
19.5.2 Previsão do canteiro no orçamento e memorial descritivo 
19.5.3 Localização e desmobilização 

19.6 Prazos de execução e de vigência 
19.7 Medição e Pagamentos 

19.7.1 Realização de Medições e Pagamentos 
19.8 Infrações Administrativas 

 
20. GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

20.1 Plano Nacional de Res²duos S·lidos ï Planares 
20.2 Plano de Res²duos S·lidos do Estado de S«o Paulo 
20.3 Resolu«o Conama nÜ 307/2002 
20.4 Elabora«o do Plano de Gerenciamento de Res²duos da 
Constru«o Civil (PGRCC)  
20.5 Transporte e Destina«o de Res²duos, MTR e SIGOR - M·dulo 
Constru«o Civil. 

 
21. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

 
22. GARANTIA QUINQUENAL 

 
23. RESPONSABILIDADE DO PROJETISTA 

 
24. CONTROLE DE DESEMPENHO DAS OBRAS SEGUNDO 

NORMATIVOS TÉCNICOS 
 
 

 
  



Manual de Obras e Serviços de Engenharia   
 

 

7 

 
INTRODUÇÃO 

 
 
 

Grande parcela do orçamento público é destinada a contratações 

de obras e serviços de engenharia. 

Tais contratações demandam, além do planejamento responsável 

de políticas públicas, o conhecimento técnico de engenheiros e arquitetos, 

capazes de produzir projetos, execução e manutenção de qualidade. 

Considerando a relevância do assunto, foi elaborado o Manual de 

Obras e Serviços de Engenharia do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

que apresenta orientações quanto a aspectos técnicos destas contratações, 

buscando colaborar para o bom desempenho da Administração.   

Neste manual, são abordados os principais conceitos e documentos 

técnicos que devem ser considerados nos projetos, serviços e obras licitados, 

bem como exigências editalícias, alterações por aditamentos e o 

acompanhamento da execução contratual, dentre outros assuntos, tendo como 

principal referência a nova lei de licitações e contratos, Lei nº 14.133/21, referida 

como NLLC.  

Boa parte do conteúdo aqui abordado pode ser aproveitada em 

contratações regidas por outras leis, como a Lei das Estatais, nº 13.303/16, e as 

leis de concessões e parcerias público-privadas, Leis nº 8987/95 e nº 11.079/04. 

Espera-se, com isto, a promoção de contratações com maior 

qualidade e com preços e prazos adequados, bem como a reversão do quadro 

atualmente observado nos órgãos jurisdicionados pelo TCESP1, de centenas de 

obras paralisadas ou atrasadas, valoradas em bilhões de Reais. 

Os entendimentos aqui expressos não vinculam as decisões do 

TCESP, mesmo porque os objetos que envolvem obras e serviços de engenharia 

e arquitetura são únicos e devem observar critérios particulares em seu 

planejamento. 
 
 
 

 
1 Fonte: Painel de Obras Públicas atrasadas ou paralisadas do TCESP. Disponível em: 
https://paineldeobras.tce.sp.gov.br/pentaho/api/repos/%3Apublic%3AObra%3Apainel_obras.wcdf/g
eneratedContent?userid=anony&password=zero 
 

https://paineldeobras.tce.sp.gov.br/pentaho/api/repos/%3Apublic%3AObra%3Apainel_obras.wcdf/generatedContent?userid=anony&password=zero
https://paineldeobras.tce.sp.gov.br/pentaho/api/repos/%3Apublic%3AObra%3Apainel_obras.wcdf/generatedContent?userid=anony&password=zero
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1. DEFINIÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA NOVA LEI 

DE LICITAÇÕES 

 

1.1 Diferenciação entre Obras e Serviços 

 

Em seu art. 6º, a NLLC apresentou importantes definições técnicas 

relacionadas a obras e serviços de engenharia. 

Tais definições são importantes para a determinação da modalidade 

de licitação, do prazo de publicação do edital, do critério de julgamento, entre 

outros aspectos da contratação. 

A título de exemplo, tem-se que o pregão é modalidade não 

aplicável a obras de engenharia ou a serviços especiais de engenharia2; o prazo 

mínimo de publicação do edital até a abertura das propostas para contratações 

relativas a obras e serviços comuns de engenharia é diferente do definido para 

obras e serviços especiais de engenharia3; o critério de julgamento por técnica e 

preço será preferencialmente empregado para obras e serviços especiais de 

engenharia, etc. 

Um primeiro ponto a ser abordado é a diferença entre obras e 

serviços, conforme definições do art. 6º: 

 

XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades 

destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou 

material, de interesse da Administração; 

 

XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, 

como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que 

implica intervenção no meio ambiente por meio de um 

conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um 

todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta 

alteração substancial das características originais de bem 

imóvel; 

 

Observa-se que, diferente da Lei 8.666 que definia obra como ñtoda 

construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada por 

execu«o direta ou indireta;ò a nova lei não se orienta por atividades 

propriamente ditas, mas, sim, pela dimensão e porte da alteração das 

características originais de um bem imóvel. A diferenciação entre obras e 

 
2 Art. 29 da Lei n.14.133/21. 
3 Art. 55 da Lei n.14.133/21. 
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serviços, portanto, deve ser realizada considerando a inovação promovida no 

espaço, havendo ou não uma construção pré-existente. 

 

 

1.2 Classificação dos Serviços e Obras 

 

A lei apresenta diversas definições relativas aos serviços, 

classificando-os em comuns, especiais, contínuos e não contínuos ou por 

escopo, especializados de natureza predominantemente intelectual e ainda 

serviços de engenharia.  

Os serviços de engenharia são classificados em comuns ou 

especiais: 

 

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto 

de atividades destinadas a obter determinada utilidade, 

intelectual ou material, de interesse para a Administração e 

que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o 

inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força 

de lei, como privativas das profissões de arquiteto e 

engenheiro ou de técnicos especializados, que 

compreendem: 

 

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de 

engenharia que tem por objeto ações, objetivamente 

padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de 

manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis 

e imóveis, com preservação das características originais dos 

bens; 

 

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua 

alta heterogeneidade ou complexidade, não pode se 

enquadrar na defini«o constante da al²nea ñaò deste inciso; 

 

A lei define serviços de engenharia como todos aqueles que não se 

enquadram no conceito de obra, mas que tratam de atividades privativas das 

profissões de arquitetos, engenheiros ou técnicos especializados.  

Para o conhecimento destas atividades, devemos recorrer à 

legislação que estabelece as áreas de atuação destes profissionais, como, por 

exemplo, a Lei nº 5.194/66, que regula o exercício das profissões de engenharia 
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e a Lei nº 12.378/20104, que regulamenta o exercício da arquitetura e urbanismo, 

além de Resoluções emitidas por Conselhos que fiscalizam o exercício das 

profissões, como as do Confea - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, 

CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e CAU - Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo.  

Neste sentido, de especial interesse a Resolução 218 do Confea5, 

que ñDiscrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da 

Engenharia, Arquitetura e Agronomiaò e diversas Resolu»es do CAU, como a 

de nº 216, que ñDispõe sobre as atividades e atribuições profissionais do 

arquiteto e urbanista e d§ outras provid°nciasò. 

Os serviços comuns de engenharia são definidos como sendo 

objetivamente padronizáveis quanto a desempenho e qualidade e referentes a 

manutenção, adequação ou adaptação de bens móveis e imóveis, mantendo-se 

as características originais destes bens ï caso contrário, como visto, deve haver 

enquadramento do objeto como obra. 

Os serviços comuns possuem um mercado próprio, no qual se 

encontram disponíveis com características padronizadas. Tal entendimento é 

aproveitado da jurisprudência advinda da aplicação da Lei nº 10.520/2002. 

Em se tratando de serviços comuns de engenharia, a partir das 

especificações e da descrição do objeto no edital, os licitantes entregarão um 

mesmo produto final. 

Os serviços especiais, por sua vez, são aqueles de maior 

heterogeneidade ou maior complexidade e que não podem ser enquadrados 

como comuns. 

Nota-se que são definições sujeitas a interpretações variadas e com 

conceitos pouco específicos, que podem dificultar o enquadramento dos objetos. 

Daí, a necessidade da elaboração de bons Estudos Técnicos Preliminares e bons 

projetos e termos de referência ï documentos que também são abordados neste 

manual. 

Relevante citar que serviços outrora considerados comuns e 

padronizáveis, como os de controle tecnológico de obras, agora foram definidos 

como serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual - inciso XVIII, art. 6º - para os quais foi vedada a utilização do pregão, 

por força do contido no parágrafo primeiro do art. 29 da NLLC. 

 
4 Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - 
CAUs; e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2010/lei/L12378.htm 
5 Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia. Consultada em: https://normativos.confea.org.br/Ementas 
6 Disponíveis em: https://transparencia.caubr.gov.br/resolucoes/ 
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Uma questão que chama a atenção no texto da nova lei é a ausência 

da definição de obras comuns e obras especiais de engenharia. 

O termo ñobras e servios especiais de engenhariaò ou ñobras e 

servios comuns de engenhariaò aparecem em diversos pontos da lei: na 

definição de concorrência do inciso XXXVIII, do art. 6º; na possibilidade de 

dispensa de projeto adicionais do §3º, do art. 18; na adoção do critério de 

julgamento por ñt®cnica e preoò contida no inciso IV, Ä1Ü do art. 36 e na defini«o 

dos prazos mínimos para apresentação de propostas que podem variar entre 10 

e 25 dias úteis a depender do enquadramento das obras e serviços em comuns 

ou especiais, previsão das alíneas a e b, inciso II, do art. 55.  

Uma possibilidade7 para tal enquadramento é a classificação de 

obra comum de engenharia (JARDIM, 2021): 

 

 ñ...como aquela corriqueira, cujos métodos construtivos, 

equipamentos e materiais utilizados para a sua feitura sejam 

frequentemente empregados em determinada região e apta 

de ser bem executada pela maior parte do universo de 

potenciais licitantes disponíveis e que, por sua 

homogeneidade ou baixa complexidade, não possa ser 

classificada como obra especial.ò 

  

Na Nota Técnica IBR 001/2021, o Instituto Brasileiro de Auditoria de 

Obras Públicas - Ibraop definiu da seguinte forma as obras comuns: 

 

ñAs obras comuns de engenharia s«o, portanto, aquelas 

obras (i) corriqueiras, (ii) de baixa complexidade técnica, (iii) 

e de menor risco de engenharia, (iv) quase sempre de 

pequeno e médio portes, para as quais (v) não exista 

qualquer dificuldade para se estabelecer as especificações 

técnicas, os memoriais descritivos dos serviços e os 

respectivos padrões de qualidade desejados pela 

Administração. São aquelas cujos materiais, equipamentos e 

métodos construtivos sejam (vi) usuais e para as quais (vii) 

exista grande número de fornecedores e de executores 

(empresas e profissionais) no mercado local ou regional (que 

é aquele mercado que costuma suprir a demanda no caso de 

obras de pequeno e m®dio portes).ò 

 
7 Disponível em http://www.novaleilicitacao.com.br/2021/02/05/um-ensaio-sobre-obras-comuns-de-
engenharia-na-nova-lei-de-licitacoes-e-contratos-administrativos/. Acesso em: ago. 2021. 

http://www.novaleilicitacao.com.br/2021/02/05/um-ensaio-sobre-obras-comuns-de-engenharia-na-nova-lei-de-licitacoes-e-contratos-administrativos/
http://www.novaleilicitacao.com.br/2021/02/05/um-ensaio-sobre-obras-comuns-de-engenharia-na-nova-lei-de-licitacoes-e-contratos-administrativos/
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Obra especial, por sua vez, é (JARDIM, 2021): 

 

 ñ...aquela que cuja parcela de experiência exigida nos 

atestados de capacidade técnica refira-se a obras, sistemas 

ou subsistemas construtivos heterogêneos, complexos, cujos 

métodos construtivos, equipamentos e/ou materiais tenham 

sido realizados com maior raridade e/ou que imponham 

desafios executivos incomuns para sua conclusão, 

suficientes a perfazer um menor número de empresas aptas 

a demonstrar experiência na sua feitura ou a demandar-lhes 

a medição específica de habilidade/intelectualidade para a 

seleção da futura contratada.ò  

 

Na citada nota técnica do Ibraop, as obras especiais também foram 

definidas: 

 

ñAs obras especiais de engenharia s«o notadamente as 

(i) de elevada complexidade, (ii) grande vulto (materialidade 

do valor estimado), (iii) que podem empregar tecnologias de 

domínio restrito no mercado, (iv) com poucas empresas aptas 

a executar o objeto.ò 

 

Aspecto interessante levantado na nota técnica foi o caso de haver 

obras que, de acordo com a materialidade e características técnicas de seus 

projetos, podem ser definidas ora como comuns, ora como especiais. É o caso 

de unidades de saúde, muros de arrimo, estações elevatórias de água e esgoto, 

etc. 

Como visto, os objetos devem ser enquadrados mediante 

informações obtidas dos documentos de planejamento e de projeto da 

contratação. 

 

  

2. ADEQUAÇÃO COM AS PEÇAS DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

  

Assim como na disciplina da Lei Federal nº 8.666/93, a licitação de 

obras e serviços de engenharia na NLLC depende da existência de previsão de 

recursos orçamentários que assegurem o cumprimento das obrigações pelo 

Poder Público. 
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Em conformidade com os incisos I e II do caput do art. 1678 da 

Constituição Federal, são vedados o início de programas ou projetos não 

incluídos na lei orçamentária anual (LOA) e a realização de despesas ou 

assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários iniciais 

ou adicionais. 

O Órgão ou Entidade contratante também deve observar o art. 45 

da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)9, segundo o qual a lei orçamentária e 

as de créditos adicionais só incluirão novos projetos após adequadamente 

atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do 

patrimônio público, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias 

(LDO). Nesse dispositivo, o termo ñprojetosò tem acep«o do direito financeiro, 

para o qual o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (9ª ed., 2021)10 

traz a seguinte definição: 

  

Projeto: É um instrumento de programação utilizado para 

alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto 

de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 

produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento 

da ação de Governo. 

  

Em se tratando de obras públicas, a observância do art. 45 da LRF 

merece especial atenção do gestor público, uma vez que a LOA deve prever 

recursos para a continuidade das obras em execução antes de se decidir pela 

realização de investimentos em novas obras dentro da mesma programação 

orçamentária.  

Por serem, em regra, despesas discricionárias, os investimentos em 

obras são suscetíveis a sofrer impacto em cenários de frustração de receitas 

próprias. E em muitos casos, a paralisação de obras está relacionada à 

interrupção de repasses de recursos provenientes de transferências voluntárias. 

 
8 ñArt. 167. S«o vedados: 
    I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 
    II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 
orament§rios ou adicionaisò. 
9 ñArt. 45. Observado o disposto no Ä 5Ü do art. 5Ü, a lei orament§ria e as de cr®ditos adicionais s· 
incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as 
despesas de conservação do patrimônio público, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 
orçamentárias. 
     Parágrafo único. O Poder Executivo de cada ente encaminhará ao Legislativo, até a data do envio 
do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório com as informações necessárias ao 
cumprimento do disposto neste artigo, ao qual será dada ampla divulga«oò. 
10 STN. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). 9ª ed., 2021. Disponível em: 
https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO:41943. Acesso em: nov. 
2023. 

https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO:41943
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Isso reforça a importância de se fazer gestão ao planejar a execução 

de novas obras, devendo-se considerar os recursos orçamentários e financeiros 

disponíveis, dentre recursos próprios, transferências voluntárias (como emendas 

parlamentares e convênios) e operações de crédito (com bancos públicos, 

agências de fomento ou organismos financeiros multilaterais). 

Uma vez decidida a realização da despesa pública, deve ser 

verificado o atendimento aos artigos 15 a 17 da LRF na fase preparatória da 

licitação.  

Consoante art. 16 da LRF11, a criação, expansão ou 

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa 

(hipótese na qual se enquadram a maioria dos investimentos em obras) deve 

estar acompanhada de: (i) estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; e (ii) declaração 

do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual 

e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Tomando por exemplo a construção de um prédio administrativo, é 

importante que a estimativa do impacto orçamentário-financeiro considere todas 

as despesas adicionais relevantes que serão incorridas em razão da 

operacionalização dessa nova estrutura, incluindo despesas com serviços 

terceirizados, tais como limpeza, manutenção, conservação etc., aquisição de 

mobiliário e compras de material de consumo. 

Além disso, a NLLC, ao alçar o planejamento à condição de princípio 

a ser observado nas contratações públicas, dispõe que o processo licitatório tem, 

 
11 ñArt. 16. A cria«o, expans«o ou aperfeioamento de a«o governamental que acarrete aumento 
da despesa será acompanhado de: 
    I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos 
dois subsequentes; 
    II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias. 
    § 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
    I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, 
ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma 
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os 
limites estabelecidos para o exercício; 
    II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se 
conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não 
infrinja qualquer de suas disposições. 
    § 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia 
de cálculo utilizadas. 
    § 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que 
dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
    § 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 
    I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
    II - desapropria«o de im·veis urbanos a que se refere o Ä 3o do art. 182 da Constitui«oò. 
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entre seus objetivos, o de gerar o resultado da contratação mais vantajoso à 

Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto (art. 

11, inc. I12). 

Com vistas a alcançar esse objetivo, é dever da alta administração 

do órgão ou entidade assegurar o alinhamento das contratações ao 

planejamento estratégico e às leis orçamentárias, e promover eficiência, 

efetividade e eficácia em suas contratações (art. 11, par. único13). 

Em consonância com esse objetivo, o art. 12, inc. VII14 estabelece 

que, antes de iniciada a fase preparatória da licitação, a partir de documentos de 

formalização de demanda (DFD), os órgãos responsáveis pelo planejamento de 

cada ente federativo elaborem Plano de Contratações Anual, com o objetivo de 

racionalizar as contratações do órgão ou entidade, garantir o alinhamento com o 

seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das leis orçamentárias. 

Quanto à importância e à necessidade da elaboração do Plano de 

Contratações Anual (PCA), atrelada ao dever de planejamento pelo gestor 

p¼blico, S®rgio Ciquera Rossi destaca em seu artigo ñO indispens§vel 

planejamentoò15: 

 

 [...] Alguns referem-se ao Planejamento como um ato 

discricionário por parte da autoridade responsável, isso, 

talvez, pela leitura apressada do inciso VII, do artigo 12, da 

Lei que diz ñ... os ·rg«os respons§veis pelo planejamento de 

cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, 

elaborar plano de contrata«o anual...ò 

Esse ñpoder«oò n«o significa discricionariedade, esse 

ñpoder«oò refere-se ao modelo de regulamento que 

 
12 ñArt. 11. O processo licitat·rio tem por objetivos: 
      I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para 
a Administra«o P¼blica, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; [...]ò. 
13 ñArt. 11. [...] 
    Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela governança das 
contratações e deve implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles 
internos, para avaliar, direcionar e  monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com 
o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste artigo, promover um ambiente íntegro 
e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 
orçamentárias e promover efici°ncia, efetividade e efic§cia em suas contrata»esò. 
14 ñArt. 12. No processo licitat·rio, observar-se-á o seguinte: [...] 
     VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo 
planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de 
contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração 
das respectivas leis orament§riasò. 
15 ROSSI, S. C. O indispensável planejamento. Publicado em 24/01/2023. Disponível em: 
https://www.tce.sp.gov.br/6524-artigo-indispensavel-planejamento-sergio-ciquera-rossi. Acesso em: 
nov. 2023. 

https://www.tce.sp.gov.br/6524-artigo-indispensavel-planejamento-sergio-ciquera-rossi
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utilizamos na elaboração do plano anual de contratações. 

Esse o verdadeiro sentido dessa norma, o que se reafirma no 

§ 1º, desse mesmo artigo 12. 

Volta à importância do Planejamento o parágrafo único do 

artigo 11 que estabelece a necessidade de ñassegurar o 

alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e 

às leis orament§rias...ò, tanto assim que o Governo do 

Estado, por meio do Decreto nº 67.689, de 2023, deixou 

opcional o Planejamento para o exercício corrente e 

obrigatório para os posteriores. [...] 

 

De acordo com o § 1º do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/202116, o 

PCA deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial e será observado pelo ente federativo, tanto na realização de licitações 

como na execução dos contratos. 

O planejamento nas contratações públicas deve ser tratado como 

um processo contínuo, no qual é fundamental que a Administração avalie os 

dispêndios e os resultados obtidos com a contratação, comparando-os com o 

previsto inicialmente. E quando for o caso, a Administração deve incorporar 

melhorias incrementais a cada novo PCA. 

Esse procedimento deverá ter como consequência direta a melhoria 

dos projetos das peças de planejamento orçamentário, uma vez que o PCA 

fornece subsídios para a elaboração das leis orçamentárias (consoante o que 

dispõe o inc. VII do art. 12). 

Espera-se assim uma retroalimentação dos planejamentos 

orçamentário e de contratações públicas, buscando-se maior coerência dos 

resultados dos indicadores dos programas e atingimento das metas das ações, 

conforme as previsões estabelecidas nas peças de planejamento, em 

conformidade com as disposições do art. 165 da Constituição Federal e do art. 

75, inc. III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Para os Municípios, isso pode influenciar na faixa de classificação 

(A, B+, B, C+ ou C) da dimensão I-Planejamento do IEG-M (Índice de Efetividade 

da Gestão Municipal), a qual examina a consistência entre o que foi planejado e 

efetivamente executado, de acordo com o Manual de Planejamento Público 

(2021) editado pelo TCESP (pp. 17-18)17:  

 
16 ñArt. 12. [...] 
    § 1º O plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput deste artigo deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pelo ente 
federativo na realização de licitações e na execução dos contratosò. 
17 TCESP. Manual de Planejamento Público. 2021. Disponível em:  
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O i-Planejamento examina a consistência entre o que foi 

planejado e efetivamente executado por cada município. O 

indicador também revela a coerência entre as metas físicas 

atingidas e os recursos empregados, considerando os 

resultados das ações e seus reflexos em cada programa, a 

partir de quatro vertentes:  

a) correlação entre os resultados dos indicadores dos 

programas e das metas das ações: a média do resultado 

de todos os indicadores de um programa é apurada e depois 

comparada com a média dos resultados das ações desse 

mesmo programa, com base nas informações constantes do 

Relatório de Atividades;  

b) confronto entre o resultado físico obtido pelas 

metas das ações e os recursos financeiros utilizados: 

apresenta o valor atingido em cada uma das ações, dividindo-

se o valor da meta física realizada pelo valor estipulado 

inicialmente no planejamento; e o quanto dos recursos 

disponibilizados foi utilizado, dividindo-se o valor liquidado 

pelo valor fixado atualizado, a partir dos dados constantes da 

Lei Orçamentaria Anual; 

c) percentual de alteração do planejamento inicial: 

total dos valores dos programas estabelecidos inicialmente 

na Lei Orçamentária Anual ï LOA - comparado com os 

valores finais apurados para os mesmos programas; 

d) pontualidade na entrega de documentos relativos 

às peças de planejamento: a resposta à seguinte questão 

ser§ extra²da do sistema AUDESP: ñOs documentos relativos 

às peças de planejamento (Atas de audiência de avaliação 

do cumprimento de metas, Relatório de Atividades, PPA, 

LDO e LOA) são entregues no prazo ao Tribunal de Contas 

do Estado de S«o Paulo?ò. 

  

Outro ponto fundamental é que a definição de ações e programas 

das peças orçamentárias esteja associada aos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS), conforme o Manual de Planejamento Público do TCESP (pp. 

110-111): 

  

 
https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/publicacoes/Manual%20de%20Planejamento%20Pu%C
C%81blico%20%28vf-200121%29%20%281%29.pdf. Acesso em: nov. 2023. 

https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/publicacoes/Manual%20de%20Planejamento%20Pu%CC%81blico%20%28vf-200121%29%20%281%29.pdf
https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/publicacoes/Manual%20de%20Planejamento%20Pu%CC%81blico%20%28vf-200121%29%20%281%29.pdf
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Os ODS são pontos de partida para a definição de ações 

e programas e, ao mesmo tempo, ponto de chegada ï os 

objetivos que se pretende concretizar. Mais do que traçar 

uma mera correlação entre programas e ODS, o raciocínio 

correto para o planejamento do gestor incorpora os Objetivos 

desde a sua concepção inicial. A partir daí, definem-se as 

suas próprias metas de curto, médio e longo prazos. 

[...] 

É relevante, assim, que o ente federativo reflita, a partir 

de cada ODS, o conjunto de metas e indicadores que poderá 

usar como base para o planejamento de suas ações, a serem 

estabelecidas no seu planejamento orçamentário, elucidando 

como cada diretriz, programa e/ou ação poderá impactar o 

respectivo ODS. Um exemplo para essa reflexão pode ser 

encontrado no ñGuia para Localiza«o dos ODS nos 

Municípios Brasileirosò, publicado pela Confedera«o 

Nacional dos Municípios. 

A definição dessas metas contribui para um melhor 

planejamento de políticas públicas e permite, de modo claro 

e transparente, não só sua fiscalização pelos órgãos de 

controle externo, mas também pela sociedade. 

 

 

Os projetos de obras e serviços de engenharia possuem várias 

etapas para sua elaboração, que apresentam sempre um acréscimo no nível de 

detalhamento e de informações, em relação à etapa anterior. 

A lei ressalta a importância do devido planejamento, na medida em 

que apresenta todas estas etapas, desde a identificação de possíveis soluções 

no estudo técnico preliminar, até a necessidade de detalhamento da forma de 

execução, no projeto executivo. 

A figura a seguir apresenta a evolução das etapas de projeto:  
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Figura 1: Etapas de desenvolvimento dos projetos 

 

 

3. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O art. 11 da Lei estabelece como um dos objetivos do processo 

licitatório a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, inclusive 

no que se refere ao ciclo de vida do objeto. 

Daí, decorre a necessidade do planejamento detalhado da 

contratação, que se inicia no estudo técnico preliminar ï ETP, definido no inciso 

XX do art. 6º: 

 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da 

primeira etapa do planejamento de uma contratação que 

caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 

solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou 

ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 

viabilidade da contratação;  

 

O ETP é o documento que, caso conclua pela viabilidade da 

contratação, dará origem ao anteprojeto e ao projeto básico ou ao termo de 

referência, documentos essenciais para a definição do objeto. Portanto, é 

essencial que não seja encarado como mero atendimento a uma formalidade da 

lei.  
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Trata-se de documento essencial para a definição da melhor 

solução técnica, financeira, social e ambiental para a aquisição de determinado 

bem, obra ou serviço, de forma a atender o interesse público e satisfazer a 

necessidade administrativa. 

Para seu desenvolvimento, a Administração deve formar equipes 

capacitadas, com experiência tanto para entender o problema como para chegar 

à melhor solução, dentre as diversas que se mostrem possíveis. Sendo assim, é 

indicado que haja membros da unidade demandante e membros com 

conhecimento técnico relativo ao objeto. 

O ETP deverá abordar todas as questões técnicas, mercadológicas 

e de gestão que podem interferir na contratação, de forma a embasar a opção 

da Administração para todas as definições listadas no art. 18, dentre elas, a 

modalidade de licitação, o critério de julgamento ï inclusive quando se tratar de 

técnica e preço, o modo de disputa, as exigências de qualificação técnica e de 

qualificação econômico-financeira, entre outras questões essenciais para a 

garantia de certames que observem os princípios do art. 5º. 

Há situações em que a Administração poderá facultar ou dispensar 

a elaboração do ETP, de forma excepcional, como foi definido para alguns casos 

de dispensa de licitação e contratação de remanescente de obras pela Instrução 

Normativa SEGES nº 58/2022, aplicável à aquisição de bens e a contratação de 

serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional. 

 

 

3.1 Elementos constituintes dos ETPs 

 

A Lei nº 8.666/93 já citava os estudos técnicos preliminares como 

fundamento para o projeto básico18, mas não especificava o conteúdo esperado 

para o documento. 

Na nova lei, os elementos que devem compor os ETPs constam no 

parágrafo primeiro do art. 18.   

 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I 

do caput deste artigo dever§ evidenciar o problema a ser 

resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 

e conterá os seguintes elementos:  

 

 
18 Inciso IX. Art. 6º. 
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A seguir, tem-se uma breve descrição explicativa e exemplificativa 

do que se espera em cada um dos elementos componentes dos ETPs.  

  

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 

público;  

 

Na abertura do processo administrativo da contratação, já deverá 

ter sido juntado documento que indique a demanda ou necessidade da obra ou 

serviço de engenharia. 

No ETP, deve haver a descrição da necessidade, sob a perspectiva 

do interesse público, isto é, deve-se definir a situação atual e como a contratação 

pretendida solucionará o problema existente. 

Pode-se juntar documentos ï planilhas, índices, informações, ou 

argumentos, que demonstrem que a contratação pretendida resguarda o 

interesse público. 

Uma abordagem mais ampla do problema a ser resolvido pode 

considerar sua correlação com a melhora do Índice de Efetividade da Gestão 

Municipal (IEG-M)19 e com os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável ï ODS, 

da Agenda 2030 da ONU20, de forma a demonstrar o alinhamento da contratação 

com a efetividade de políticas públicas eficazes. 

Importante também que o problema seja contextualizado, com 

indicação de outras ações que já tenham sido tomadas pela Administração para 

solução do mesmo problema anteriormente, seus erros e acertos, de forma a 

facilitar a escolha da melhor solução, pelo ETP. 

 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a 

indicar o seu alinhamento com o planejamento da 

Administração;  

 

 
19 O Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M) avalia a eficiência das políticas públicas em 
sete setores da administração: Planejamento, Gestão Fiscal, Educação, Saúde, Meio Ambiente, 
Proteção das Cidades e Governança em TI. O IEG-M mostra-se uma valiosa ferramenta de aferição 
de políticas públicas, correção de rumos e reavaliação de prioridades, o que auxilia os 
Administradores no planejamento cada vez mais eficaz de suas gestões. 
20 Buscar seguir e cumprir os ODS acarreta aumento do bem-estar social, a redução de 
desigualdades, melhores índices de educação e tratamento de saúde, um orçamento público mais 
controlado, além de prevenir uma série de elementos que podem impactar a economia, a política e a 
saúde. Fonte: Cartilha do Observatório do Futuro do TCESP (2018). 
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Deve ser demonstrado que a contratação pretendida está alinhada 

com o plano de contratações anual, caso este tenha sido elaborado.  

O plano de contratações busca organizar as aquisições públicas no 

exercício financeiro, mas sua elaboração não é obrigatória, do ponto de vista 

estritamente legal, apesar de recomendada por tratar de ferramenta essencial ao 

planejamento. 

Recomendação neste sentido constou no Comunicado SDG nº 

12/2023, emitido pelo TCESP: 

 

ñO Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ALERTA 

o Estado, os Municípios e os agentes públicos responsáveis 

sobre a necessidade de formularem Plano de Contratações 

Anual, objetivando promover eficiência, efetividade e eficácia 

dos respectivos ajustes, conforme o parágrafo único do artigo 

11 da Lei nº 14.133, de 2021, bem assim como valioso 

subsídio para a elaboração de suas peças orçamentárias, na 

forma prevista no inciso VII do artigo 12 da mesma lei. 

Tal providência alinha-se com o disposto no artigo 5º da 

Lei nº 14.133, de 2021, que definiu o planejamento como 

princípio, somado aos estabelecidos do artigo 37 da 

Constitui«o Federalò. 

 

III - requisitos da contratação;  

 

 Os requisitos necessários são as condições indispensáveis para 

viabilizar a implementação e a obtenção da solução pleiteada. 

Importante que, nesta fase do planejamento, o ente se preocupe em 

não definir requisitos que limitem as possibilidades de solução, de forma 

desarrazoada, já que se trata de estudo amplo do mercado, para definição da 

melhor alternativa. 

 Como exemplos de requisitos, tem-se: necessidade da obtenção de 

dados a partir do fornecedor anterior do mesmo serviço, necessidade de 

profissionais no corpo técnico da contratada com conhecimento especializado; 

necessidade de atendimento a determinada legislação e normativos específicos; 

indicação de critérios de sustentabilidade que devem ser observados, 

considerando, especialmente, fatores socioambientais; restrições quanto a 

prazos de entrega e execução; indicação de padrões mínimos de qualidade; 

informação sobre a execução de serviços de forma continuada ou não ou ainda 

do prazo em que a contratação deverá ficar disponível para a Administração; 
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necessidade de instalação da contratada no local da execução; necessidade de 

disponibilização de equipamentos, treinamento de pessoal, e transferência de 

tecnologia, de técnicas ou de patrimônio, a depender da necessidade da 

Administração, entre outros. 

 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala;  

 

A estimativa das quantidades se dará de diferentes formas para 

obras e serviços de engenharia. 

As obras podem ter suas quantidades estimadas por metodologias 

expeditas ou paramétricas (abordadas com maiores detalhes no item 14 deste 

manual). 

Os serviços poderão se valer de levantamento histórico de 

quantidades contratadas anteriormente, considerando os valores efetivamente 

utilizados, a partir de documentos como atestados de medição, e projetando-se 

crescimento de demanda, quando for o caso. Deverá haver sempre análise 

crítica para verificar se há modificação de premissas observadas na série 

histórica que levem à alteração das quantidades que a Administração necessita. 

É necessário que se considere possíveis alterações de cenário em 

relação a contratações prévias. Pode-se ter a obsolescência de determinada 

tecnologia que era utilizada ou a substituição de determinado maquinário por não 

ser mais produzido pelo mercado, por exemplo. 

Convém dizer que as memórias de cálculo e documentos que lhes 

dão suportes devem constar no ETP. 

Contratações interdependentes devem ser consideradas, para que 

se tenha dimensão de sua interferência ou não nas quantidades e, 

consequentemente, na possibilidade de se obter economia de escala. 

Sendo assim, a contratação de serviços de recuperação e reforma 

de determinada escola podem somar-se à necessidade dos mesmos serviços 

em outra edificação da Administração de localização próxima, por exemplo, e, 

eventualmente, resultar numa contratação de maior escala e maior possibilidade 

de obtenção de desconto. 

Observa-se que deve ser mantida comunicação entre os setores do 

ente, controlados pela alta administração. 
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V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução a contratar;  

 

Destaca-se que levantamento de mercado não equivale a pesquisa 

de preços. 

São dois mecanismos diferentes, apesar de muitas vezes ambos 

serem utilizados em referência à análise dos preços, somente. 

O levantamento de mercado se presta ao levantamento de 

informações sobre o objeto que se pretende contratar junto às empresas que 

fornecem diferentes soluções tecnológicas e metodológicas. 

Portanto, a partir de uma demanda bem identificada, será possível 

avaliar o mercado potencial de fornecimento do bem ou serviço, escolhendo-se 

a melhor alternativa técnica e econômica. 

A busca ao mercado pode ocorrer com a consulta a contratações 

similares do órgão ou de outros órgãos da Administração que tiveram 

necessidades semelhantes, consultas diretas a empresas reconhecidas no 

mercado, consultas a publicações especializadas e profissionais do setor, etc. 

Após o levantamento de tais informações, deve-se analisar a 

presença de um ou outro requisito (inciso III do mesmo artigo da Lei) que 

restringiu demasiadamente as opções, reavaliando-se a necessidade de sua 

manutenção ou a possibilidade de sua flexibilização. 

Todos os documentos e endereços eletrônicos utilizados devem 

constar no ETP. 

A comparação entre as diversas soluções mapeadas deve 

considerar as vantagens (pontos fortes) e desvantagens (pontos fracos, riscos, 

limitações) de cada uma delas, especialmente em relação aos requisitos 

definidos (inciso III) e a relação custo-benefício (inciso VI), considerando 

aspectos de sustentabilidade econômica, social e ambiental e pode ser 

elaborada em forma de planilha comparativa.  

  

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo 

até a conclusão da licitação;  

 

A estimativa do valor da contratação, na etapa do ETP, visa 

comparar o custo das diversas alternativas diferentes em estudo. Não basta 
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apenas comparar o valor que será estimado para a licitação ou a contratação 

direta. A análise das alternativas deve considerar todo o ciclo de vida do objeto, 

isto é, tanto seu custo de aquisição, implantação ou construção, quanto os custos 

com manutenção, depreciação e impacto ambiental, que variam conforme os 

insumos e técnicas utilizados em cada solução. 

Tais informações devem ser coletadas junto com o levantamento de 

mercado (inciso V), mediante formalização de toda a documentação e memoriais 

utilizados. 

A partir destes valores, será possível à Administração verificar a 

viabilidade da contratação dentro de sua disponibilidade orçamentária. 

Tendo em vista que o objeto ainda não foi plenamente definido, os 

preços obtidos no ETP não necessariamente irão compor o orçamento definido 

nos documentos de projeto subsequentes: termo de referência ou anteprojeto e 

projeto básico. Ainda haverá aspectos indefinidos e com potencial impacto nos 

preços como o regime de execução, obrigações das partes, repartição de riscos, 

cronograma físico-financeiro, etc.   

Portanto, espera-se que o orçamento elaborado nos documentos 

utilizados como referência para definição do objeto nas licitações tenha grau de 

detalhamento e precisão bem mais elevado do que a estimativa de preços 

constantes no ETP. 

 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 

quando for o caso;  

 

Muitos objetos requerem mais de uma contratação para solução da 

demanda.  

O próprio inciso VII cita como exemplos a necessidade de 

manutenção e de assistência técnica, que pode ser especialmente relevante no 

caso da implantação de equipamentos em obras. 

Em outro exemplo, o problema da carência de vagas em creches 

não será totalmente suprido com a construção das edificações, se não houver 

equipamentos, móveis e mão de obra especializada para a realização dos 

serviços de cuidado com as crianças.  

Portanto, é crucial que a Administração considere todos os contratos 

e custos envolvidos na implantação da solução. 
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VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;  

  

A Administração deverá analisar a viabilidade técnica e econômica 

da divisão do objeto em parcelas, de forma a ampliar a competitividade e garantir 

melhores preços, desde que atendidos os parâmetros de qualidade. 

De forma geral, observa-se maior dificuldade na justificativa de 

parcelamento para obras, por não se tratar de situação comum. Seja pela 

intercorrelação estrutural de suas partes, seja pela responsabilidade técnica 

única de seu funcionamento, na garantia de sua eficácia. 

Para obras, a contratação de forma não parcelada pode implicar na 

redução dos custos com administração local e instalação de canteiro de obras 

único; alinhamento do cronograma físico-financeiro pela compatibilização das 

frentes de serviço; planejamento integrado das estratégias de intervenções, com 

otimização do uso dos recursos e insumos de mão de obra e equipamentos pela 

empreiteira contratada. Portanto, será menos provável o parcelamento se 

mostrar como a melhor alternativa. 

Mas, para serviços de engenharia, tal análise pode ser necessária, 

a depender das características do objeto. 

 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis;  

 

Os resultados pretendidos se relacionam aos benefícios obtidos 

pelo órgão com a contratação, quanto à economicidade, efetividade e eficácia, 

considerando-se a possibilidade de aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis. 

Espera-se a demonstração da alteração de cenário, com a melhora 

da situação observada, após a entrega do bem ou serviço, ou ainda a 

manutenção de uma situação atual satisfatória, como no caso da continuidade 

de serviços essenciais, como limpeza urbana, por exemplo. 

O ideal é que o ETP apresente indicadores que permitam aferir tais 

resultados, sejam eles qualitativos ou quantitativos, desde que de fácil 

mensuração, claros, diretos e factíveis, relacionados à necessidade da 

contratação. 

Sendo assim, a construção de uma creche, por exemplo, pode 

apresentar como um de seus indicadores de resultado a diminuição do déficit de 

vagas em 10% no município. 
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X - providências a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 

gestão contratual;  

 

Devem ser levantadas todas as medidas necessárias para a plena 

eficácia da futura contratação, considerando todos os aspectos relacionados ao 

objeto. 

A Administração deve se questionar se os locais para execução dos 

serviços já estão desimpedidos, por exemplo; se há necessidade de transição 

para trocas de informações com o executor anterior dos serviços; se há 

servidores ou empregados com conhecimento mínimo sobre o objeto, de forma 

que possam efetuar fiscalização e gestão do contrato, com qualidade. 

Especificamente com relação aos treinamentos para fiscalização do 

futuro contrato, a Administração poderá aferir o custo-benefício de treinar equipe 

própria ou se valer da assistência por terceiros, prevista no art. 117, mas a 

questão é que sempre será necessário um conhecimento técnico mínimo sobre 

o objeto, até mesmo para analisar se a fiscalização executada pelo terceiro está 

adequada. 

Todas as questões relacionadas à execução do objeto devem ser 

mapeadas, com a indicação dos responsáveis e de prazo para medidas que se 

mostrem necessárias, ainda no ETP, de forma a garantir informações para a 

elaboração de cronogramas factíveis, evitando-se atrasos e prorrogações de 

prazos futuramente, via termos de aditamento nos contratos. 

 

 XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;  

 

Quando se avalia uma solução, deve-se considerar todas as 

contratações correlatas - com objeto semelhante e interdependentes - que 

podem afetar ou ser afetadas pela contratação pretendida, de forma direta ou 

indireta. 

A aquisição de maquinário para executar serviços de infraestrutura 

deve considerar a necessidade de mão de obra especializada para sua 

operação, a forma de abastecimento e, após o período de garantia, como será 

feita sua manutenção, por exemplo. 

São questões que influenciarão a contratação pretendida em 

relação a aspectos econômicos e operacionais e que precisam ser consideradas 

desde as etapas iniciais de planejamento.  
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XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;  

 

A sustentabilidade deve ser considerada durante todo o 

planejamento da contratação, como forma de proteção ambiental e em igualdade 

de importância com os demais critérios: econômico e técnico. 

O Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da CGU/AGU define 

licitação sustentável, como: 

 

 ñlicitação que integra considerações 

socioambientais em todas as suas fases, com o 

objetivo de reduzir impactos negativos sobre o meio 

ambiente e, via de consequência, aos direitos 

humanos. Trata-se de uma expressão abrangente, 

uma vez que não está delimitada pelo procedimento 

licitatório em si, mas perpassa todas as fases da 

contratação pública, desde o planejamento até a 

fiscalização da execução dos contratos e a gestão dos 

res²duosò. 

 

No planejamento de contratações sustentáveis, o ente deve orientar 

seu ETP de forma alinhada a um Plano de Logística Sustentável, que é uma 

ferramenta importante de gestão que indica práticas sustentáveis que devem ser 

observadas nas contratações e no próprio funcionamento de uma organização21. 

A busca da promoção do desenvolvimento nacional sustentável já 

havia sido introduzida na Lei nº 8.666/93 em seu art. 3º, como objetivo da 

licitação, e foi mantida como princípio e como objetivo, na Nova Lei, em seus 

artigos 5º e 11°.  

Sendo assim, a consideração de possíveis impactos ambientais, 

uso racional dos recursos e destinação correta dos resíduos deixa de ser 

exceção e passa a ser regra nas licitações, inclusive com a consideração dos 

impactos em todo o ciclo de vida do objeto.  

A Resolução CONAMA Nº 001, de 23 de janeiro de 1986 define 

impacto ambiental, como: 

 
21 Conheça um Plano de Logística Sustentável em: 
    https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/PLS/issue/view/2756/showToc 
    Plano de Logística Sustentável do STJ ï Ciclo 2021/2026. 
 

https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/PLS/issue/view/2756/showToc
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ñqualquer altera«o das propriedades f²sicas, 

químicas e biológicas do meio ambiente, causada por 

qualquer forma de matéria ou energia resultante das 

atividades humanas que, direta ou indiretamente, 

afetam: I - a saúde, a segurança e o bem-estar da 

população; II - as atividades sociais e econômicas; III - 

a biota; IV - as condições estéticas e sanitárias do meio 

ambiente; V - a qualidade dos recursos ambientaisò. 

 

As alternativas possíveis de contratação devem ser mapeadas no 

ETP de forma ampla, considerando seu impacto no meio ambiente que, diga-se, 

pode ser positivo ou negativo.  

Enquanto o impacto positivo auxiliar na escolha da alternativa, o 

impacto negativo deve ser identificado para que se considere a necessidade de 

implantação de medidas mitigadoras no planejamento e no orçamento da futura 

contratação. 

Este levantamento prévio de informações também é necessário 

para a garantia de observância ao disposto no art. 45 da NLLC, quanto ao 

respeito de normas relativas à disposição final ambientalmente adequada de 

resíduos, ao licenciamento ambiental, à utilização racional dos recursos naturais, 

à avaliação de impacto de vizinhança, à proteção ao patrimônio histórico e à 

acessibilidade. 

Especificamente quanto ao licenciamento ambiental, pode-se 

identificar a necessidade de elaboração de Estudo de Impacto Ambiental e 

respectivo relatório de impacto ambiental (EIA/RIMA), nos termos da Resolução 

CONAMA nº 01, de 23/01/1986. A Resolução exemplifica tal necessidade para o 

caso de obras relativas a estradas de rodagem com mais de duas faixas de 

rolamento, obras hidráulicas como barragens, aterros sanitários, etc.  

É necessário que o planejamento contemple prazo para realização 

de tais estudos e defina os responsáveis por sua realização, sempre que 

identificada sua necessidade. O assunto é abordado de forma mais detalhada no 

item 5 deste Manual. 

Nos termos do §2º do art. 25 da NLLC, o ETP deverá avaliar a 

possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-

primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço 

ou obra, demonstrando que sua previsão em edital não constitui prejuízo à 

competitividade. 
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XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina 

 

A conclusão do ETP deve indicar qual foi a solução encontrada que 

melhor atende à demanda da Administração, considerando todas as informações 

constantes no estudo e em documentos que podem ser a ele acrescidos. 

Trata-se do exercício da discricionariedade administrativa para o 

alcance do interesse público, limitada pelo contexto técnico, econômico e 

ambiental definido no ETP. 

Como visto, o ETP fundamentará todos os demais documentos 

responsáveis pela definição do objeto, seja o anteprojeto, o projeto básico ou o 

termo de referência, que deverão aprofundar o nível de informações e 

detalhamento nele expresso. 

É recomendável que a Administração faça uma reavaliação do ETP 

depois de verificar os resultados alcançados com a contratação, de modo a 

validar ou não sua metodologia para elaboração dos estudos, aprimorando o 

desenvolvimento técnico deste importantíssimo instrumento de planejamento. 

 

 

3.2 ETP simplificado 

 

O §2º do art. 18 apresenta os itens essenciais aos estudos técnicos 

preliminares, ou seja, aqueles que são obrigatórios.  

O dispositivo ressalta que os elementos não contemplados no ETP 

deverão ser devidamente justificados:  

 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos 

os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do §1º 

deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos 

previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas 

justificativas.  

  

Analisando itens que não foram listados no rol do §2º, ou seja, que 

não seriam obrigatórios, nota-se aspectos relevantes em contratações de obras 

e serviços de engenharia. O levantamento de mercado (inciso V), por exemplo, 

serve de base para a análise das alternativas possíveis e, consequentemente, 

justificar a solução escolhida.  

Exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica 

(inciso VII) podem ser essenciais para o caso de obras ou serviços que 
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contemplem a instalação de equipamentos, como estações de tratamento de 

água e esgotos, por exemplo.  

O levantamento de descrição de possíveis impactos ambientais e 

respectivas medidas mitigadoras (inciso XII) é importante como etapa do 

licenciamento ambiental, que pode ou não ser necessário, a depender não só do 

tipo de obra e serviço como também do local em que serão executados.  

A indicação de providências a serem adotadas pela Administração, 

previamente à celebração do contrato, quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual, pode ser crucial para se 

garantir o devido acompanhamento na fase de execução contratual, garantindo-

se a efetividade da contratação.  

Resta claro que, para obras e serviços de engenharia, há diversas 

atividades que devem ser consideradas nas etapas iniciais de planejamento, sob 

pena de não ser possível a concretização do objeto. Portanto, pode se tornar 

uma tarefa mais difícil para a Administração justificar a exclusão de algum dos 

itens do ETP listados no §1º, do que elaborar seu conteúdo.    

Além disso, deve-se considerar que o custo de alterações de 

planejamento e de projetos cresce de forma exponencial, ao longo do tempo, 

como ilustrado na figura a seguir. 

 

 
Figura 2: Variação do custo de correção de projeto ao longo do tempo  
Fonte: https://pmkb.com.br/artigos/falha-no-monitoramento-e-controle-dos-projetos/ 

 

Problemas identificados durante a elaboração do ETP podem ser 

mais bem geridos do que os identificados no projeto básico e problemas 

identificados no durante o desenvolvimento do projeto básico, sem dúvida, serão 

de mais fácil correção do que os identificados durante a fase da execução 

contratual. 

 

 

https://pmkb.com.br/artigos/falha-no-monitoramento-e-controle-dos-projetos/
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3.3 Dispensa da elaboração do projeto executivo fundamentada no ETP 

 

O §3º do art. 18 estabelece a possibilidade da especificação do 

objeto somente com base em termo de referência ou em projeto básico, ou seja, 

sem a necessidade de elaboração de projetos executivos, desde que o ETP 

demonstre a inexistência de prejuízos para aferição do desempenho e qualidade 

do objeto:   

 

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para 

contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se 

demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos 

padrões de desempenho e qualidade almejados, a 

especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 

termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 

elaboração de projetos.  

  

Tal dispositivo explicita a importância do ETP no conhecimento do 

objeto, possibilitando a dispensa de um maior detalhamento para a etapa de 

execução, que seria obtida com o projeto executivo.  

Desta forma, objetos considerados menos complexos ou com 

descrição no projeto básico ou termo de referência suficientes para a plena 

execução contratual, poderão prescindir do projeto executivo.    

 

  

4. REGIMES DE EXECUÇÃO 

 

Na execução direta, obras ou serviços de engenharia são realizados 

pela Administração, por seus próprios meios, considerando mão de obra, 

equipamentos e materiais. Na execução indireta, são realizados por meio de um 

terceiro, sob determinado regime de execução. 

A seleção do regime de execução tem repercussões significativas 

no processo de contratação pública.  

Dependendo do regime, serão diferentes as formas de medição e 

pagamento dos serviços e, consequentemente, o risco assumido pelo particular 

e os preços por ele propostos na licitação.  

O regime também afeta o grau de detalhamento esperado para o 

orçamento e para o projeto básico, a necessidade ou não de matriz de risco, os 

prazos de publicação do edital, etc. Portanto, todo o panorama da contratação 

pode ser modificado em função do regime de execução. 
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A escolha deve se dar na fase preparatória do processo licitatório, 

de acordo com as características do objeto, e estar prevista em cláusula 

contratual (inciso VII do art. 18 c.c. IV do art. 92 da Lei nº 14.133/21). 

O art. 46 da Lei nº 14.133/21 informa os regimes admitidos na 

execução indireta de obras e serviços de engenharia: 

 

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de 

engenharia, são admitidos os seguintes regimes: 

I - empreitada por preço unitário; 

II - empreitada por preço global; 

III - empreitada integral; 

IV - contratação por tarefa; 

V - contratação integrada; 

VI - contratação semi-integrada; 

VII - fornecimento e prestação de serviço associado22. 

  

Conteúdos relativos aos regimes de execução contratual também 

foram abordados em outros capítulos desse manual que tratam de assuntos 

específicos, como orçamento, projeto, alteração contratual, análise de proposta 

e preços. Recomenda-se a leitura. 

 

  

4.1 Empreitada por preço unitário 

 

Na empreitada por preço unitário, as medições são elaboradas de 

acordo com o quantitativo de itens de serviço, previstos no orçamento, 

efetivamente executados pela contratada. A exatidão da medição é essencial e 

demanda ao fiscal e ao administrador do contrato um levantamento de campo 

muitas vezes moroso. 

Esse modelo de medição é possível porque, na empreitada por 

preço unitário, contrata-se por preço certo de unidades determinadas. Em outras 

palavras, contrata-se pelo preço unitário dos itens de serviço que compõem o 

orçamento do empreendimento. 

 
22 Único regime de execução inédito trazido pela Lei nº 14.133/21. Os demais estavam previstos em 
outros atos normativos: 
Lei nº 8.666/1993: empreitada por preço unitário; empreitada por preço global; empreitada integral; 
contratação por tarefa. 
Lei nº 12.462/2011 (norma que instituiu o RDC): contratação integrada. 
Lei nº 13.393/2016 (norma que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias): contratação integrada e semi-integrada. 
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Empreitada por preço unitário deve ser utilizada para contratações 

em que a natureza do objeto licitado não permita o cálculo preciso dos 

quantitativos de itens de serviço. São casos em que, ainda que não haja falhas 

de elaboração do projeto23, é intrínseco ao orçamento referencial um certo nível 

de imprecisão. 

Exemplos de obras e serviços de engenharia que apresentam 

incertezas nas estimativas de quantitativos: terraplanagem; implantação, 

pavimentação, duplicação e restauração de rodovias; reforma de edificações; 

obras de saneamento, etc. 

Neste regime, o contratado não assume riscos da variação de 

quantitativos, pois a remuneração será devida para cada unidade executada e 

medida. Assim, razoável esperar que as propostas dos licitantes nas fases de 

classificação não precifiquem incertezas relacionadas aos quantitativos de 

serviços.  

 

 

4.2 Empreitada por preço global 

 

Na empreitada por preço global, medição e pagamento são 

realizados de acordo com etapas do cronograma físico-financeiro da obra ou 

serviço de engenharia vinculadas ao cumprimento de metas de resultado (§ 9º 

do art. 46 da Lei nº 14.133/21).  

Dessa forma, a precisão dos levantamentos de campo deve 

identificar apenas as etapas concluídas pelo contratado, e não os quantitativos 

executados de cada item de serviço previsto no orçamento, como ocorre nas 

empreitadas por preço unitário. O esforço despendido pelo fiscal e pelo 

administrador do contrato é consideravelmente menor do que aquele necessário 

para empreitadas por preço unitário. 

Na empreitada por preço global, contrata-se a execução da obra ou 

serviço de engenharia por preço certo e total24. Admite-se a consideração dos 

preços unitários na proposta vencedora exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato, nos termos do § 5º do art. 56 da 

Lei nº 14.133/21. 

 
23 Seja respeitado o inciso XXV do art. 6º da Lei nº 14.133/21. 
24 XXIX do art. 6º da Lei nº 14.133/21: empreitada por preço global: contratação da execução da obra 
ou do serviço por preço certo e total; 
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A empreitada por preço global é indicada para obras e serviços de 

engenharia nos quais possam ser levantados quantitativos dos itens de serviço 

do orçamento com elevado grau de confiabilidade. 

Os riscos de eventuais incorreções nos levantamentos de 

quantitativo de itens de serviço, em regra geral, devem ser assumidos pela 

contratada, reduzindo as possibilidades de aditivos que sejam consequência de 

variações nos quantitativos de serviços. 

 

  

4.3 Empreitada integral 

 

Na empreitada integral, ocorre a contratação de empreendimento 

em sua integralidade. Sob a responsabilidade do contratado, fica compreendida 

a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações necessárias ao seu 

pleno funcionamento.  

O objeto licitado deve ser entregue em condições de entrada em 

operação (Inciso XXX do art. 6º da Lei nº 14.133/21) e é isso o que diferencia tal 

regime dos outros dois regimes de empreitada citados anteriormente. 

Na linguagem empresarial, a empreitada integral também é 

conhecida pela metáfora em inglês turn key. Ou seja, o objeto licitado deve ser 

entregue de forma que sua opera«o dependa unicamente de ñgirar a chaveò. 

No regime, o escopo do contrato envolve - além da edificação da 

obra ï as etapas de instalação de equipamentos, treinamento de pessoal, 

solução de problemas na infraestrutura, etc. 

O regime e empreitada integral é compatível com empreendimentos 

complexos e de grande porte em que os riscos são atribuídos integralmente ao 

particular, conforme se extrai do art. 6º da Lei nº 14.133/202125. O valor das 

propostas dos licitantes, inevitavelmente, acaba por refletir a precificação de tais 

riscos. Por essa razão, a vantajosidade do regime para a Administração deve ser 

analisada de forma criteriosa pelo gestor público. 

São exemplos de empreendimentos em que a empreitada integral 

pode ser utilizada: usinas hidroelétricas e termoelétricas, subestações de energia 

elétrica, complexos esportivos, laboratórios especializados, hospitais etc. 

Na empreitada integral, os objetos são licitados por preço global e 

medições e pagamentos são realizados de acordo com as etapas do cronograma 

 
25 empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, compreendida a 
totalidade das etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade do 
contratado até sua entrega ao contratante em condições de entrada em operação, com 
características adequadas às finalidades para as quais foi contratado e atendidos os requisitos 
técnicos e legais para sua utilização com segurança estrutural e operacional; 
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físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado (§ 9º do art. 

46 da Lei nº 14.133/21). 

 

  

4.4 Contratação por tarefa 

 

Na contratação por tarefa, contrata-se mão de obra para pequenos 

trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais (inciso XXXI do 

art. 6° da Lei nº 14.133/21).  

O regime é caracterizado pela dimensão reduzida do objeto e 

costuma ocorrer sem o concurso de equipamentos sofisticados, portanto aplica-

se a serviços de pouca ou nenhuma complexidade. 

Nesse regime, os objetos são licitados por preço global e medições 

e pagamentos são realizados de acordo com as etapas do cronograma físico-

financeiro (§ 9º do art. 46 da Lei nº 14.133/21). 

 

 

4.5 Contratação integrada e semi-integrada 

 

Por trás do conceito da contratação integrada e semi-integrada está 

o reconhecimento da Administração de que, a depender da natureza do objeto 

contratado, é oportuna a delegação do desenvolvimento do projeto de 

engenharia ou de parte dele ao particular que executará o empreendimento. 

Tais regimes exigem a elaboração da matriz de risco que atribua 

objetivamente os riscos às partes contratuais (§ 4º do art. 22 da Lei nº 14.133/21). 

Apesar de o contratado assumir os riscos relativos aos projetos de 

engenharia que elabora, a Administração não está dispensada de realizar um 

exame cuidadoso na peça técnica produzida pelo contratado, a fim de verificar 

se as linhas diretrizes estabelecidas no edital de licitação foram seguidas. 

Nos dois regimes, os objetos são licitados por preço global e 

medições e pagamentos são realizados de acordo com as etapas do cronograma 

físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado (§ 9º do art. 

46 da Lei 14.133/21). 

O edital e o contrato, em ambos os regimes, sempre que for o caso, 

devem prever atribuições da contratante e do contratado a respeito de eventuais 

desapropriações necessárias para a execução da obra, identificando ou 

delimitando o seguinte (§4º do art. 46 da Lei n° 14.133/21): 
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I - o responsável por cada fase do procedimento 

expropriatório; 

II - a responsabilidade pelo pagamento das indenizações 

devidas; 

III - a estimativa do valor a ser pago a título de indenização 

pelos bens expropriados, inclusive de custos correlatos; 

IV - a distribuição objetiva de riscos entre as partes, 

incluído o risco pela diferença entre o custo da 

desapropriação e a estimativa de valor e pelos eventuais 

danos e prejuízos ocasionados por atraso na disponibilização 

dos bens expropriados; 

V - em nome de quem deverá ser promovido o registro de 

imissão provisória na posse e o registro de propriedade dos 

bens a serem desapropriados. 

 

No regime de contrata«o integrada, ño contratado ® respons§vel 

por elaborar e desenvolver os projetos básico e executivo, executar obras e 

serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar 

montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes 

para a entrega final do objetoò (inciso XXXII do art. 46 da Lei nº 14.133/21). Na 

fase interna da licitação, é exigível à Administração Pública apenas a elaboração 

de anteprojeto. 

Importante ressaltar que o gestor público deve estar atento aos 

elementos que constituem o anteprojeto, conforme previsto no inciso XXIV do 

art. 6º da Lei 14.133/21. 

O regime da contratação integrada já constava na Lei nº 

12.462/2011 (revogada pela nova Lei de Licitações), que dispõe sobre o Regime 

Diferenciado de Contratação. No entanto, na Lei nº 12.462/2011, os objetos 

contratados deveriam envolver, pelo menos, uma das seguintes condições: 

inovação tecnológica ou técnica; possibilidade de execução com diferentes 

metodologias; possibilidade de execução com tecnologias de domínio restrito no 

mercado (art. 9º da Lei nº 12.462/11). Ou seja, obras e serviços de engenharia 

com metodologias convencionais ou previamente definidas e conhecidas pela 

Administração Pública não seriam compatíveis com os regimes de contratação 

integrada. 

O regime de contratação integrada também está previsto na Lei nº 

13.303/16, que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da 

sociedade de economia mista e de suas subsidiárias. Referido ato normativo 

limita o regime para as seguintes situações: obra ou serviço de engenharia de 
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natureza predominantemente intelectual e de inovação tecnológica; contratação 

cujo objeto pode ser executado com diferentes metodologias ou tecnologias de 

domínio restrito no mercado (inciso VI do art. 43 da Lei nº 13.303/16).  

As restrições das Leis nº 12.462/11 e nº 13.303/16 não estão 

previstas na Lei nº 14.133/21, mas ainda assim é esperada a aplicação de tal 

regime para objetos que demandem certa inovação e complexidade. A 

Administração não pode recorrer à contratação integrada apenas para se furtar 

da responsabilidade pela elaboração do projeto básico, especialmente porque o 

controle do orçamento tende a ser inferior ao de outros regimes, justamente pela 

ausência de um projeto básico completo antes da disputa licitatória. 

A contratação semi-integrada é um regime importado da Lei das 

Estatais (Lei nº 13.303/16), no qual a contratada executa a obra ou o serviço de 

engenharia, desenvolve o projeto executivo e pode propor à Administração 

Pública alterações no projeto básico (inciso XXXIII do art. 46 c.c. § 5º do art. 45 

da Lei nº 14.133/21). 

Na fase interna da licitação, cabe à Administração Pública a 

elaboração de anteprojeto e do projeto básico.  

Comparado à contratação integrada, o particular detém menor 

espaço de liberdade para empregar soluções técnicas na concepção do 

empreendimento, já que o projeto básico foi elaborado pela Administração e a 

matriz de risco estabelece as frações deste projeto que poderão ser alteradas, a 

partir da determinação das obrigações de resultado. O que se espera é que o 

particular possa oferecer soluções tecnológicas superiores às definidas em 

frações pré-determinadas do projeto básico. 

  

 

4.6 Fornecimento e prestação de serviço associado 

 

O regime de fornecimento e prestação de serviço associado se trata 

de uma inovação da NLLC. No entanto, referido ato normativo apresenta o 

regime com um conteúdo normativo realmente modesto. 

No fornecimento e prestação de serviço associado, o contratado 

será responsável pelo fornecimento do objeto e sua operação, manutenção ou 

ambas, por tempo determinado (XXXIV do art. 6º da Lei nº 14.133/21), visando 

contratações mais eficientes, especialmente para objetos que requeiram 

constantes manutenções. É importante que a Administração avalie a alternativa 

do fracionamento da contratação, separando-se o fornecimento da manutenção. 

No regime, a vigência máxima do contrato compreenderá a soma 

do prazo relativo ao fornecimento inicial ou à entrega da obra com o prazo relativo 
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ao serviço de operação e manutenção, limitado a cinco anos contados do 

recebimento do objeto inicial (arts. 107 e 113 da Lei nº 14.133/21). 

 

 

5. LICENCIAMENTO AMBIENTAL ï ASPECTOS GERAIS 

 

A Constituição Federal estabelece: 

  

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 

para as presentes e futuras gerações. 

  

Na busca por garantir tal direito, obras e serviços de engenharia 

podem estar sujeitos ao devido licenciamento ambiental. 

O licenciamento ambiental foi instituído pela Política Nacional do 

Meio Ambiente, Lei nº 6.938/81, que determina em seu art. 10 que a construção, 

instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades 

utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou 

capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de 

prévio licenciamento ambiental. 

Segundo o Decreto nº 99.274/90, regulamentador de tal Lei, 

compete ao CONAMA o estabelecimento de normas e critérios para o 

licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, sendo de 

especial interesse as definições, diretrizes e procedimentos estabelecidos em 

sua Resolução 237/1997. 

Segundo a Resolução CONAMA 237: 

  

I - Licenciamento Ambiental: procedimento 

administrativo pelo qual o órgão ambiental competente 

licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de 

empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos 

ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente 

poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam 

causar degradação ambiental, considerando as disposições 

legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao 

caso. 
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II - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o 

órgão ambiental competente, estabelece as condições, 

restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser 

obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, 

para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou 

atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas 

efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob 

qualquer forma, possam causar degradação ambiental. 

  

Se os empreendimentos e atividades forem efetiva ou 

potencialmente causadores de significativa degradação ambiental, também 

deverão ser realizados estudos prévios de impacto ambiental (EIA/RIMA). 

No estado de São Paulo26 há previsão dos seguintes estudos: 

 

 ǐ Estudo Ambiental Simplificado ï EAS 

Para empreendimentos, obras e atividades considerados de 

baixo potencial de degradação ambiental. 

 

ǐ Relatório Ambiental Preliminar ï RAP 

Para empreendimentos, obras e atividades considerados 

potencialmente causadores de degradação do meio ambiente. 

 

ǐ Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental 

ï EIA e RIMA 

Para empreendimentos, obras e atividades considerados como 

potencialmente causadores de significativa degradação do meio ambiente 

  

Segundo as Resoluções CONAMA 01/86 e 11/86, são exemplos de 

empreendimentos que podem vir a necessitar de EIA/RIMA: estradas de 

rodagem com duas ou mais faixas de rolamento;  aterros sanitários, 

processamento e destino final de resíduos tóxicos ou perigosos; usinas de 

geração de eletricidade, qualquer que seja a fonte de energia primária, acima de 

10MW; obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos, tais como: 

barragem para fins hidrelétricos, acima de 10MW, de saneamento ou de 

irrigação, abertura de canais para navegação, drenagem e irrigação, retificação 

 
26 definidos pelas Resoluções CONAMA 01/86, 237/1997, Resolução SMA 49/2014 e Decisão de 
Diretoria nº 153/2014/I. Consulta em: 09/07/23.  
    Fonte: https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/licenca-previa-documentacao-
nescessaria/requerimento-de-licenca-previa-lp/ 

https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/legislacao-federal/resolucoes-federal/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/legislacao-federal/resolucoes-federal/
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-49-2014/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/wp-content/uploads/sites/32/2014/09/DD-153-2014-I-Procedimentos-para-Licenciamento-AIA.pdf
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/wp-content/uploads/sites/32/2014/09/DD-153-2014-I-Procedimentos-para-Licenciamento-AIA.pdf
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/licenca-previa-documentacao-nescessaria/requerimento-de-licenca-previa-lp/
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/licenca-previa-documentacao-nescessaria/requerimento-de-licenca-previa-lp/
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de cursos d'água, abertura de barras e embocaduras, transposição de bacias, 

diques. 

A definição do tipo do estudo necessário pode ser objeto de consulta 

junto à CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, responsável 

pelo licenciamento ambiental no estado, juntamente com alguns municípios27, 

aptos ao licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades que possam 

causar impacto ambiental no âmbito local, nos termos da Deliberação Normativa 

CONSEMA nº 01/201828. 

A Resolução CONAMA 237 define três diferentes tipos de licenças 

que serão expedidas pelo Poder Público:  

Art. 8º O Poder Público, no exercício de sua competência 

de controle, expedirá as seguintes licenças:  

I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do 

planejamento do empreendimento ou atividade aprovando 

sua localização e concepção, atestando a viabilidade 

ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e 

condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua 

implementação;  

II - Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do 

empreendimento ou atividade de acordo com as 

especificações constantes dos planos, programas e projetos 

aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e 

demais condicionantes, da qual constituem motivo 

determinante;  

III - Licença de Operação (LO) - autoriza a operação da 

atividade ou empreendimento, após a verificação do efetivo 

cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as 

medidas de controle ambiental e condicionantes 

determinados para a operação. Parágrafo único. As licenças 

ambientais poderão ser expedidas isolada ou 

sucessivamente, de acordo com a natureza, características e 

fase do empreendimento ou atividade. 

  

 

 
27 Fonte: https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/ 
28 Deliberação Normativa do CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE  - CONSEMA nº 
01/2018. Consulta em: https://smastr16.blob.core.windows.net/consema/2019/02/delnorm01-com-
02-licenciamento-municipalizado-texto-consolidado.pdf 

https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/
https://smastr16.blob.core.windows.net/consema/2019/02/delnorm01-com-02-licenciamento-municipalizado-texto-consolidado.pdf
https://smastr16.blob.core.windows.net/consema/2019/02/delnorm01-com-02-licenciamento-municipalizado-texto-consolidado.pdf
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A Resolução define também as etapas do procedimento de 

licenciamento ambiental e estabelece o prazo de validade máximo de cada uma 

das licenças: 

 Art. 18. O órgão ambiental competente estabelecerá os 

prazos de validade de cada tipo de licença, especificando-os 

no respectivo documento, levando em consideração os 

seguintes aspectos:  

I - O prazo de validade da Licença Prévia (LP) deverá ser, 

no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de elaboração 

dos planos, programas e projetos relativos ao 

empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 5 

(cinco) anos.  

II - O prazo de validade da Licença de Instalação (LI) 

deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de 

instalação do empreendimento ou atividade, não podendo ser 

superior a 6 (seis) anos.  

III - O prazo de validade da Licença de Operação (LO) 

deverá considerar os planos de controle ambiental e será de, 

no mínimo, 4 (quatro) anos e, no máximo, 10 (dez) anos.  

§ 1º A Licença Prévia (LP) e a Licença de Instalação (LI) 

poderão ter os prazos de validade prorrogados, desde que 

não ultrapassem os prazos máximos estabelecidos nos 

incisos I e II.  

§ 2º O órgão ambiental competente poderá estabelecer 

prazos de validade específicos para a Licença de Operação 

(LO) de empreendimentos ou atividades que, por sua 

natureza e peculiaridades, estejam sujeitos a encerramento 

ou modificação em prazos inferiores.  

§ 3º Na renovação da Licença de Operação (LO) de uma 

atividade ou empreendimento, o órgão ambiental competente 

poderá, mediante decisão motivada, aumentar ou diminuir o 

seu prazo de validade, após avaliação do desempenho 

ambiental da atividade ou empreendimento no período de 

vigência anterior, respeitados os limites estabelecidos no 

inciso III.  

§ 4º A renovação da Licença de Operação (LO) de uma 

atividade ou empreendimento deverá ser requerida com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da 

expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva 
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licença, ficando este automaticamente prorrogado até a 

manifestação definitiva do órgão ambiental competente. 

  

Em seu anexo, a Resolução 237 apresenta rol exemplificativo de 

atividades e empreendimentos que estão sujeitos ao licenciamento ambiental, 

dentre os quais destacamos os seguintes exemplos, relacionados diretamente 

ao tema deste Manual: 

  

Obras civis 

- rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos 

- barragens e diques; canais para drenagem 

- retificação de curso de água 

- abertura de barras, embocaduras e canais 

- transposição de bacias hidrográficas; - outras obras de arte 

Serviços de utilidade 

- produção de energia termoelétrica 

-transmissão de energia elétrica 

- estações de tratamento de água 

- interceptores, emissários, estação elevatória e tratamento de esgoto sanitário 

- tratamento e destinação de resíduos industriais (líquidos e sólidos) 

- tratamento/ disposição de resíduos especiais tais como: de agroquímicos e suas 

embalagens usadas e de serviço de saúde, entre outros 

- tratamento e destinação de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes 

de fossas 

- dragagem e derrocamentos em corpos dô§gua 

- recuperação de áreas contaminadas ou degradadas 

 

  

Obras e serviços que causem impactos semelhantes aos dos 

empreendimentos listados provavelmente também dependerão do licenciamento 

ambiental. Para tal definição, o órgão licenciador deverá ser consultado. 

 

 

5.1 Licenciamento Ambiental na nova lei  

 

A NLLC demonstra a necessidade da avaliação dos impactos 

ambientais desde as etapas iniciais do planejamento das contratações, 

contemplando o assunto nas diversas etapas de projeto: ETP (inciso XII, §1º, art. 

18), anteprojeto (inciso XXIV, art. 6º) e projeto básico (inciso XXV, art. 6º). 
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O tema também aparece como parâmetro a ser considerado nos 

critérios de julgamento pelo menor preço ou maior desconto, possibilitando a 

avaliação de todos os custos indiretos da contratação (§1º. Art. 34). 

O art. 45 da lei estabelece que o licenciamento ambiental definirá 

medidas mitigadoras dos impactos ambientais e medidas de compensação 

ambiental que deverão ser observadas pelas licitações de obras e serviços de 

engenharia.  

Em relação à responsabilidade pela obtenção das licenças, a Lei 

inova ao possibilitar a transferência ao particular, de forma indistinta quanto ao 

tipo de licença: 

  

Art. 25.  

[...] 

  

§ 5º O edital poderá prever a responsabilidade do 

contratado pela: 

I - obtenção do licenciamento ambiental; 

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder 

público. 

§ 6º Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de 

engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão 

prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão 

ser orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, 

da economicidade e da eficiência. 

  

Da leitura do art. 25 combinada com o disposto no §4º do art. 11529, 

depreende-se que mesmo a obtenção da Licença Prévia, que aprova a 

localização e a viabilidade ambiental de um empreendimento, poderá ser 

delegada ao futuro contratado. 

A delegação da obtenção da licença ao futuro contratado contraria 

entendimentos jurisprudenciais anteriores de Tribunais de Contas, incluindo o 

TCU30, no sentido de que a licitação somente poderia ser lançada após a 

obtenção da LP, já que tal licença poderia proibir a instalação de determinada 

 
29 Art. 115. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. [...] 
§ 4º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, sempre que a responsabilidade pelo 
licenciamento ambiental for da Administração, a manifestação prévia ou licença prévia, quando 
cabíveis, deverão ser obtidas antes da divulgação do edital.  
30 Acórdão 1620/2009-Plenário, Acórdão 958/2010-Plenário, Acórdão 1992/2012-Plenário. 
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obra em determinado local, levando à nulidade do certame ou ainda exigir 

alterações significativas de serviços e do valor contratado, inviabilizando a 

continuidade de uma contratação. 

Depreende-se que a transferência da obtenção da LP ao contratado, 

na prática, deverá configurar uma hipótese de exceção, tendo em vista que, 

mesmo que permitida pelo texto legal, pode implicar na inviabilidade da execução 

da obra. 

A Administração deve ponderar as vantagens na delegação ao 

particular a obtenção da licença prévia, tendo em vista os riscos de alteração de 

projeto ï incluindo serviços e prazo, e de viabilidade da contratação da obra ou 

serviço de engenharia. 

A questão deve ser tecnicamente justificada e fundamentada nos 

documentos de planejamento da contratação, especialmente quando o objeto 

não envolver a contratação integrada, hipótese em que parece ser procedente 

uma eventual transferência ao particular da obtenção da licença prévia, dadas as 

particularidades de tal modelagem. 

Vale lembrar que a obtenção da LP previamente ao certame 

permanece como uma obrigação da Administração, nos termos do mesmo 

dispositivo da Lei, sempre que a ela incumbir a responsabilidade pelo 

licenciamento ambiental. 

Outra questão relevante é que o atraso na obtenção da licença 

ambiental, ou a impossibilidade de obtê-la, ou a alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto, são motivos 

para extinção do contrato, nos termos do art. 137 da lei31. 

A questão também afetará os riscos assumidos pelas partes e deve, 

sempre que possível e/ou que previsto na Lei, ser avaliada na matriz de riscos 

da contratação. Mas é fato que, ainda que o risco seja atribuído ao contratado, a 

Administração pode não ver atendido o interesse público com a contratação, 

caso não se obtenha as devidas licenças. 

 
31 Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
[...] 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 
do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
[...] 
§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses 
[...] 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
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Ainda que prevista na lei a prioridade de tramitação do 

licenciamento nos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente (Sisnama), com vistas a acelerar o processo de obtenção das licenças, 

observa-se que o impacto nos prazos das contratações é significativo e que, sem 

a estruturação de tais entidades, continuará a sê-lo. 

Neste ponto, o §2º, do art. 124 da lei já prevê aplicação de 

reestabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, sempre que houver atraso 

na obtenção do licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao 

contratado. Portanto, nota-se a importância do licenciamento e da avaliação do 

impacto ambiental, em todas as fases da contratação, desde o planejamento até 

a execução e entrada em operação da obra. 

Por fim, vale citar que outras autorizações e licenças podem ser 

necessárias, como as fornecidas por prefeituras, para construção civil; pelo DER 

para a construção de rodovias; a outorga pelo DAEE do direito de uso ou 

interferência nos recursos hídricos, no Estado de São Paulo e licenças e 

autorizações fornecidas pelo Ibama, para desmatamento.  

A ausência de licenciamento implica em penalidades previstas na 

Lei de Crimes Ambientais - Lei nº 9.605/9832: 

  

Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer 

funcionar, em qualquer parte do território nacional, 

estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente 

poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos 

ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e 

regulamentares pertinentes: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, ou 

ambas as penas cumulativamente. 

 

  

6. DESAPROPRIAÇÕES 

 

A desapropriação consiste em instrumento pelo qual o Estado 

intervém na propriedade privada, com fundamento na supremacia do interesse 

público, própria do regime jurídico-administrativo a que é submetida, 

apropriando-se de bens imóveis particulares para satisfazer determinada 

necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, consoante disposto no 

art. 5º, inc. XXIV, da Constituição Federal: 

 
32 Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente, e dá outras providências. 
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Constituição Federal. Art. 5º. (...) XXIV - a lei estabelecerá 

o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e 

prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 

previstos nesta Constituição; 

  

Dentre as modalidades de desapropriação, o texto constitucional 

prevê algumas que se constituem em sanções ao proprietário que não faz 

cumprir a função social da propriedade: 

 

¶ Desapropriação para fins de reforma agrária (art. 184, da CF/88); 

¶ Desapropriação de imóvel urbano não edificado, subutilizado ou 

não utilizado (art. 182, § 4º, inc. III, da CF/88); e 

¶ Desapropriação de terrenos com cultivos de plantas psicotrópicas 

(art. 243, da CF/88). 

 

Quando se trata de execução de obras públicas, tais como obras 

rodoviárias e de mobilidade urbana, incluindo corredores de ônibus, viadutos etc., 

a modalidade de desapropriação promovida pela Administração é motivada por 

utilidade pública, procedendo-se mediante prévia e justa indenização em 

dinheiro, devendo ser precedida de decreto do Poder Executivo contendo a 

declaração de utilidade pública, sendo regulada pelo Decreto-Lei nº 3.365/4133 e 

suas alterações. 

A Lei Federal nº 14.133/21 confere às desapropriações uma 

disciplina semelhante ao licenciamento ambiental, na medida em que: 

 

a) Possibilita que o edital estabeleça a 

responsabilidade do contratado pela realização de etapas da 

desapropriação, autorizada pelo Poder Público (art. 25, § 5º, 

inc. II34); 

b) Estabelece a hipótese de concessão de 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, quando a 

execução for obstada pelo atraso nos procedimentos de 

 
33 Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública. 
34 Art. 25. ñÄ 5Ü O edital poder§ prever a responsabilidade do contratado pela: [...] II - realização da 
desapropria«o autorizada pelo poder p¼blicoò. 
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desapropriação, por circunstâncias alheias ao contratado 

(art. 124, § 2º35); 

c) Determina que o atraso na liberação de áreas 

sujeitas à desapropriação, de responsabilidade do 

contratado, constitui motivo para extinção do contrato (art. 

137, inc. VII36); e 

d) Dispõe que o contratado terá direito à extinção 

do contrato quando a Administração não liberar, nos prazos 

contratuais, a área, local ou objeto para execução das obras 

e serviços, bem como fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto (art. 137, § 2º, inc. V37). 

 

Chama a atenção que, ao contrário da disciplina da nova lei, na Lei 

Federal nº 8.666/93 não havia previsão para que o particular contratado pela 

Administração executasse atos relativos ao procedimento de desapropriação de 

áreas previamente declaradas como sendo de utilidade pública pelo Executivo. 

De fato, trata-se de incorporação de um mecanismo que já existia 

na Lei de Concessão de Serviços Públicos (de acordo com o art. 29, inc. VIII e o 

art. 31, inc. VI, ambos da Lei Federal nº 8.987/9538), que possibilita a atribuição 

ao concessionário da responsabilidade por executar atos relacionados ao 

procedimento expropriatório, desde que essa responsabilidade conste do Edital 

e do Contrato. 

De acordo com a doutrina majoritária, a desapropriação é composta 

de duas fases, uma declaratória e outra executória. Na primeira fase, de 

competência exclusiva do Poder Público, é declarada a necessidade, utilidade 
 

35 ñArt. 124. Os contratos regidos por esta Lei poder«o ser alterados, com as devidas justificativas, 
nos seguintes casos: [...] 2Ü Ser§ aplicado o disposto na al²nea ñdò do inciso II do caput deste artigo 
[trata do restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato] às contratações de 
obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de 
procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 
ambiental, por circunst©ncias alheias ao contratadoò. 
36 ñArt. 137. Constituir«o motivos para extin«o do contrato, a qual dever§ ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: [...] 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de libera«o dessas §reasò. 
37 Art. 137. ñÄ 2Ü O contratado ter§ direito ¨ extin«o do contrato nas seguintes hip·teses: [...] V - não 
liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropria«o, a desocupa«o de §reas p¼blicas ou a licenciamento ambientalò. 
38 ñArt. 29. Incumbe ao poder concedente: [...] VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários 
à execução do serviço ou obra pública, promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante 
outorga de poderes à concessionária, caso em que será desta a responsabilidade pelas indenizações 
cabíveisò. 
   ñArt. 31. Incumbe ¨ concession§ria: [...] VI - promover as desapropriações e constituir servidões 
autorizadas pelo poder concedente, conforme previsto no edital e no contratoò. 
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ou interesse público do bem imóvel. Na segunda fase, ocorre a justa indenização 

ao proprietário e a transferência do bem ao expropriante. 

A fase executória pode ser administrativa ou litigiosa. Será 

administrativa quando houver acordo com o proprietário com relação ao valor da 

indenização, arbitrado com base em laudo de avaliação, que pode ser elaborado 

diretamente pelos técnicos da Administração ou de forma terceirizada. Caso a 

solução não seja amigável, instaura-se a competente ação judicial ou algum 

procedimento alternativo de solução de controvérsia, como mediação ou 

arbitragem. 

De forma mais detalhada, o procedimento de desapropriação pode 

ser dividido nas seguintes etapas39:  

 
39 Fonte: extraído do relatório do Acórdão nº 1.230/2013 do TCU ï Plenário 

Etapa Descrição 

 

1) Decreto 

declaratório da 

utilidade 

pública 

Trata-se do ato-condição para a desapropriação. Conforme Lucas 

Rocha Furtado (Curso de Direito Administrativo, Editora Fórum, 2007, 

p. 747), a declaração de utilidade pública não acarreta limitação ou 

restrição ao direito do proprietário. Todavia, alguns efeitos decorrem 

dessa declaração, a saber: 

· fixa o estado do bem para a indicação do valor da indenização; 

· dá início à contagem do prazo de caducidade do ato declaratório; e 

· autoriza o poder público a ingressar no imóvel, podendo recorrer ao 

auxílio de força policial, em caso de oposição. 

Nessa etapa, ainda não há autorização para iniciar a execução de 

serviços em propriedades particulares. 

2) Acordos 

realizados com 

proprietários 

Havendo acordo com os proprietários atingidos pela área a ser 

desapropriada, desde que definidos e pagos os valores dos imóveis 

devidamente avaliados, tem-se condição suficiente para possibilitar a 

realização das obras. 

3) Expedição 

do mandado de 

imissão na 

posse 

Os atos expropriatórios para início e continuidade da obra podem 

ensejar atrasos em sua execução, considerando que os procedimentos 

de desapropriação podem durar anos, em especial quando não há 

acordo amigável com o proprietário do imóvel. 

Nesse sentido, o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41, traz o instituto da 

imissão provisória de posse, no qual o Ente expropriante pode alegar 

em juízo urgência e depositar quantia arbitrada, ocasião em que o juiz 

determinará imiti-lo provisoriamente na posse dos bens. 
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A nova lei de licitações dispõe no § 4º do art. 46 que, nos regimes 

de contratação integrada e semi-integrada, sempre que for o caso, o Edital e o 

Contrato deverão prever as providências necessárias, a cargo do particular e do 

contratante, para a efetivação da desapropriação: 

  

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são 

admitidos os seguintes regimes: (...) 

§ 4º Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital e o 

contrato, sempre que for o caso, deverão prever as providências necessárias 

para a efetivação de desapropriação autorizada pelo poder público, bem como: 

I - o responsável por cada fase do procedimento expropriatório; 

II - a responsabilidade pelo pagamento das indenizações devidas; 

III - a estimativa do valor a ser pago a título de indenização pelos bens 

expropriados, inclusive de custos correlatos; 

IV - a distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o risco pela 

diferença entre o custo da desapropriação e a estimativa de valor e pelos 

eventuais danos e prejuízos ocasionados por atraso na disponibilização dos 

bens expropriados; 

V - em nome de quem deverá ser promovido o registro de imissão provisória 

na posse e o registro de propriedade dos bens a serem desapropriados. 

 

  

O mandado de imissão transfere a posse dos imóveis para o 

expropriante, possibilitando ao Poder Público o uso e a disposição do 

imóvel. 

Assim, a jurisprudência do TCU (Acórdão 2.254/2006 ï TCU-Plenário) 

admite a realização de obra em imóvel objeto de processo judicial de 

desapropriação ainda em curso, por interesse social, desde que se 

detenha a imissão provisória de posse. 

Contudo, constata-se que a nova lei possibilita um cenário diverso, no 

qual a emissão da ordem de início dos serviços anteceda à imissão na 

posse (desde que essa situação seja devidamente justificada no 

Estudo Técnico Preliminar), uma vez que a responsabilidade pela 

desapropriação pode ser delegada ao contratado. 

4) Registro no 

Cartório de 

Imóveis 

Por fim, a Administração deve realizar os atos no Cartório de Registro 

de Imóveis, em atendimento à legislação civil e de registros públicos. 

No entanto, o registro no cartório não é imprescindível para o início da 

obra. 
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De acordo com o referido dispositivo, o Edital e o Contrato devem 

estabelecer a estimativa do valor a ser pago a título de indenização pelos bens 

expropriados (inclusive de custos correlatos) e a distribuição objetiva dos riscos 

entre as partes, delimitando com clareza a responsabilidade pelo pagamento das 

indenizações, inclusive quando houver diferença entre o valor estimado e o 

efetivamente incorrido na desapropriação. 

Tal previsão é importante, e se justifica pelo fato de que, não raras 

vezes, o valor arbitrado pela Administração para a desapropriação do imóvel é 

inferior ao pleiteado pelo proprietário, o qual, por sua vez, socorre-se ao Poder 

Judiciário para discutir o valor da indenização que considera ser justo. 

Convém mencionar que o inc. V do § 4º do art. 46 dispõe que o edital 

e o contrato devem estabelecer em nome de quem deverá ser promovido o 

registro de imissão provisória na posse e o registro de propriedade dos bens a 

serem desapropriados. 

  

Importante: 

Ainda que a nova lei permita que o registro de imissão provisória na posse 

se efetive após a assinatura do contrato, trata-se de faculdade que deve estar 

devidamente avaliada, definida e justificada no Estudo Técnico Preliminar, no 

qual deverão ser abordados todos os aspectos e reflexos dessa decisão 

administrativa, uma vez que poderá trazer impactos no cumprimento de 

obrigações pelas partes contratantes, ao longo da execução contratual. 

Esses impactos podem se refletir em atrasos no cronograma da execução 

das obras e serviços e alterações de valores, que podem modificar 

significativamente o objeto planejado (por exemplo, alterando o traçado de 

obras viárias), ou até mesmo inviabilizar sua execução.  

 

  

Importante mencionar que este Tribunal já considerou irregular 

contratação na qual a falta de prévia desapropriação de áreas abrangidas na 

licitação impactou na paralisação das obras, com descumprimento dos prazos 

de início e término das obras, acarretando correções dos valores inicialmente 

pactuados e ensejando assinatura de termos aditivos, conforme trecho do voto 

no Recurso Ordinário do processo TC-001617/003/05: 

 

[...] Segundo o voto condutor, os termos aditivos que 

acresceram serviços e prorrogaram o prazo de vigência do 

ajuste, embora, em princípio, sejam admitidos pela Lei de 

regência, decorreram dos desacertos e inconsistências 
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havidas quando da elaboração dos projetos básico e 

executivo, na fase da licitação, que não definiram nem 

mensuraram com precisão o objeto licitado e as reais 

condições de sua execução. 

Ocorre que as falhas havidas na execução do contrato 

somente foram detectadas tardiamente, por ocasião dos 

aditivos, já que as áreas abrangidas pela licitação não 

estavam liberadas para receber as obras e serviços, 

necessitando de prévia desapropriação. 

Assim, a falta daquela providência inicial incidiu sobre a 

fase da execução contratual, em prejuízo do cumprimento 

dos prazos de início e término das obras, e acarretando 

correções dos valores inicialmente pactuados. 

  

Embora tal decisão seja embasada em legislação anterior à NLLC, 

seu fundamento serve para ilustrar a importância de se adotar providências 

tempestivas para a liberação das áreas onde os serviços serão executados. 

Destaca-se que a Lei Federal nº13.867/201940, alterou o Decreto-

Lei 3.365/41, passando a prever expressamente a possibilidade de utilização da 

mediação e da arbitragem como métodos alternativos de resolução de conflitos 

na desapropriação. 

Além disso, a própria Lei Federal nº14.133/2021, em seu art. 15141, 

permite a utilização de outros meios adequados de prevenção e resolução de 

controvérsias relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis, tais como 

conciliação e comitê de resolução de disputas, em rol exemplificativo. 

  

Mediação: método de solução autocompositivo, em que as partes chegam 

a um acordo (formalizado em termo final de mediação), conduzido por um 

mediador que estimula o diálogo para que as partes proponham suas próprias 

soluções. 

 
40 Altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para possibilitar a opção pela mediação ou 
pela via arbitral para a definição dos valores de indenização nas desapropriações por utilidade 
pública, nas condições que especifica. 
41 ñArt. 151. Nas contrata»es regidas por esta Lei, poder«o ser utilizados meios alternativos de 
prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de 
resolução de disputas e a arbitragem. 
    Parágrafo único. Será aplicado o disposto no caput deste artigo às controvérsias relacionadas a 
direitos patrimoniais disponíveis, como as questões relacionadas ao restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, ao inadimplemento de obrigações contratuais por quaisquer das 
partes e ao c§lculo de indeniza»esò. 
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Conciliação: método de solução autocompositivo, em que o conciliador 

possui participação mais efetiva na construção e sugestão de soluções, em 

comparação com a mediação. 

Arbitragem: método de solução heterocompositivo, em que um árbitro 

(terceiro imparcial), escolhido pelas partes, emite decisão (sentença arbitral) 

com força de sentença judicial. 

Comitê de resolução de disputas (Dispute Boards): mecanismo em que 

as partes elegem um comitê de especialistas imparciais (experts) que podem 

ser acionados pelas partes durante a execução para assistência em assuntos 

de natureza técnica, emitindo pareceres técnicos, que podem ter força 

vinculante, a depender do que for previsto contratualmente. 

 

 Embora a judicialização da desapropriação tenha se tornado um 

fenômeno frequente, pondera-se que a adoção de meios alternativos para 

solução dos litígios traz o potencial de tornar os procedimentos mais céleres, 

reduzindo o eventual período de suspensão da execução do contrato no aguardo 

da desapropriação, bem como diminuindo os gastos com manutenção do 

canteiro de obras, e com as custas e honorários do procedimento judicial de 

desapropriação. 

A Lei Federal nº14.620/202342 incluiu alterações no art. 3º do 

Decreto-Lei nº3.365/41, passando a prever expressamente que o contratado 

poderá promover desapropriação, mediante autorização expressa de lei ou 

contrato, para fins de execução de obras e serviços de engenharia: 

  

Decreto-Lei nº 3.365/41 (redação dada pela Lei Federal 

nº 14.620/2023) 

Art. 3º Poderão promover a desapropriação mediante 

autorização expressa constante de lei ou contrato: 

[...] 

IV - o contratado pelo poder público para fins de execução 

de obras e serviços de engenharia sob os regimes de 

empreitada por preço global, empreitada integral e 

contratação integrada. 

[...] 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso IV do 

caput, o edital deverá prever expressamente: 

 
42 Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida, altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941 (Lei da Desapropriação), a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, a Lei nº 6.015, de 31 
de dezembro de 1973 (Lei dos Registros Públicos), entre outras alterações legislativas, nos termos 
da ementa da lei. 
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I - o responsável por cada fase do procedimento 

expropriatório; 

II - o orçamento estimado para sua realização; 

III - a distribuição objetiva de riscos entre as partes, 

incluído o risco pela variação do custo das desapropriações 

em relação ao orçamento estimado. 

  

Nota-se que a nova redação do Decreto-Lei não abarcou 

expressamente o regime de contratação semi-integrada, dentre aqueles nos 

quais o contratado pode promover a desapropriação. No entanto, essa 

possibilidade decorre do art. 46 da Lei Federal nº14.133/2021 e da própria lógica 

desse regime, que permite alterações no projeto básico quando houver alguma 

vantagem à Administração, como redução de custos ou de prazo de execução. 

Ademais, a nova lei de licitações e contratos não restringe a 

determinado regime de contratação a possibilidade de o contratado promover 

atos executórios de desapropriação. Isto é, a princípio, não há impeditivo legal 

para que essa possibilidade seja aplicada a uma contratação sob regime de 

empreitada por preço unitário, desde que devidamente justificado no Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

 

7. MATRIZ DE RISCOS 

 

Riscos consistem em eventos futuros e incertos que, uma vez 

concretizados, podem impactar no equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato. 

Nas contratações públicas, o conceito de alocação de risco se faz 

presente na Lei Federal nº 11.079/04 (institui normas gerais para licitação e 

contratação de parceria público-privada), que estabelece como diretriz, em seu 

art. 4º, inc. VI c.c. art. 5º, inc. III43, a repartição objetiva de riscos entre as partes, 

inclusive os referentes a caso fortuito, força maior, fato do príncipe e álea 

econômica extraordinária. 

A alocação dos riscos econômicos e financeiros entre o contratado 

e o Poder Concedente também aparece como diretriz para a contratação dos 

 
43 ñArt. 4Ü Na contrata«o de parceria p¼blico-privada serão observadas as seguintes diretrizes: [...] 
    VI ï reparti«o objetiva de riscos entre as partesò. 
   ñArt. 5Ü As cl§usulas dos contratos de parceria p¼blico-privada atenderão ao disposto no art. 23 da 
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no que couber, devendo também prever: [...] 
    III ï a repartição de riscos entre as partes, inclusive os referentes a caso fortuito, força maior, fato 
do pr²ncipe e §lea econ¹mica extraordin§riaò. 
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serviços de transporte público coletivo, de acordo com o art. 10, inc. III44, da Lei 

Federal nº 12.587/1245. Mas é com a edição da Lei Federal nº 13.303/16, aplicada 

¨s empresas estatais, que ganha contornos legais a defini«o da ñmatriz de 

riscosò propriamente dita. 

Em especial, a Lei Federal nº 14.133/21, em seu art. 6º, inc. XXVII, 

assim define a matriz de riscos: 

 

XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de 

riscos e de responsabilidades entre as partes e 

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de 

eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, 

as seguintes informações: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à 

assinatura do contrato que possam causar impacto em seu 

equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual 

necessidade de prolação de termo aditivo por ocasião de sua 

ocorrência; 

b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento 

das frações do objeto com relação às quais haverá liberdade 

para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou 

tecnológicas, em termos de modificação das soluções 

previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico; 

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento 

preciso das frações do objeto com relação às quais não 

haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções 

metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação de 

aderência entre a execução e a solução predefinida no 

anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as 

características do regime de execução no caso de obras e 

serviços de engenharia. 

 

 
44 ñArt. 10. A contrata«o dos servios de transporte p¼blico coletivo ser§ precedida de licita«o e 
deverá observar as seguintes diretrizes: [...] 
    III - aloca«o dos riscos econ¹micos e financeiros entre os contratados e o poder concedenteò. 
45 Institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos Decretos-
Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 1941, e 5.405, de 13 de abril de 1943, da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, 
de 10 de setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro de 1975; e dá outras providências 
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Assim, a matriz de riscos é uma cláusula contratual (conforme 

previsão do art. 92, inc. IX46), que consiste em importante instrumento para a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos47, devendo sua 

elaboração considerar toda a modelagem da contratação, alocando-se os riscos 

com observância à atribuição de responsabilidades contratuais entre as partes. 

Dessa forma, a matriz tem o potencial de diminuir o impacto 

negativo decorrente da assimetria de informações, tendo em vista que cada uma 

das partes já possui conhecimento antecipado de suas responsabilidades. 

Assim, ainda que não seja um rol taxativo de eventos futuros e 

incertos, diminui a possibilidade de discussões e litígios, possibilitando a 

elaboração de propostas de preço mais precisas em relação ao risco do negócio. 

Conforme as al²neas ñbò e ñcò, do art. 6Ü, inc. XXVII, a matriz define, 

ainda, as frações do projeto que podem ser alteradas pelo contratado, com 

autorização da Administração, desde que demonstrada a superioridade das 

inovações propostas pelo contratado em termos de redução de custos, de 

aumento da qualidade, de redução do prazo de execução, ou de facilidade de 

manutenção ou operação.  

Essa hipótese é de especial relevância nas contratações integrada 

e semi-integrada, nas quais os riscos decorrentes de fatos supervenientes à 

contratação associados à escolha da solução de projeto básico pelo contratado 

deverão ser alocados como sendo de sua responsabilidade na matriz de riscos, 

conforme art. 22, § 4º, da nova lei48. Nesses casos, o contratado não faz jus a 

aditamentos contratuais, uma vez que assume a responsabilidade integral pelos 

riscos associados às alterações do projeto básico por ele propostas. 

Destaca-se que, nos regimes de contratação integrada e semi-

integrada, é obrigatório o estabelecimento da matriz de riscos. Além disso, para 

obras e serviços de grande vulto, assim definidas como aquelas cujo valor 

estimado supera R$ 200.000.000,00, na forma do art. 6, inc. XXII49 (com 

 
46 ñArt. 92. S«o necess§rias em todo contrato cl§usulas que estabeleam: [...] 
    IX - a matriz de risco, quando for o casoò. 
47 O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, levando em consideração a repartição 
objetiva de riscos, inclusive no que tange às disposições específicas para contratação integrada e 
semi-integrada, ® tratado no Cap²tulo ñAltera»es dos Contratos e Preçosò deste manual. 
48 Art. 22. ñÄ 4Ü Nas contrata»es integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de fatos 
supervenientes à contratação associados à escolha da solução de projeto básico pelo contratado 
dever«o ser alocados como de sua responsabilidade na matriz de riscosò. 
49 Art. 6Ü. ñXXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo valor estimado supera 
R$ 200.000.000,00 (duzentos milh»es de reais)ò. 
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atualização na forma do art. 18250), o Edital também deve contemplar a matriz, 

de forma mandatória, consoante § 3º do art. 22 da Lei Federal nº 14.133/2151.  

A cláusula da matriz de riscos também deve prever os mecanismos 

que afastem a ocorrência do sinistro e que mitiguem seus efeitos, quando este 

ocorrer (art. 22, § 1º52). Ademais, nos termos do art. 22, § 2º, o contrato deverá 

refletir a alocação realizada pela matriz de riscos, especialmente quanto: 

 

· às hipóteses de alteração para o restabelecimento da 

equação econômico-financeira do contrato nos casos em que 

o sinistro seja considerado na matriz de riscos como causa 

de desequilíbrio não suportada pela parte que pretenda o 

restabelecimento; 

· à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar 

excessivamente ou impedir a continuidade da execução 

contratual; 

· à contratação de seguros obrigatórios previamente 

definidos no contrato, integrado o custo de contratação ao 

preço ofertado. 

 

Mesmo se tratando de contratação em que a matriz de riscos é 

opcional, quando o edital contemplar matriz de riscos, esta deverá promover a 

alocação dos riscos de forma eficiente, indicando os que serão assumidos pelo 

contratante, pelo contratado e aqueles que serão compartilhados (art. 103, 

caput53). 

É desejável que, a depender da importância do contrato, em termos 

de valor, prazo e impacto em políticas públicas (exemplificativamente), seja 

estabelecida uma matriz de risco, ainda que simplificada (quando não for 

hipótese de adoção obrigatória), principalmente para contemplar os riscos de 

maior impacto e probabilidade, visto que a matriz é relevante ferramenta que 

auxilia no acompanhamento da execução do contrato. 

 
50 ñArt. 182. O Poder Executivo federal atualizar§, a cada dia 1Ü de janeiro, pelo ĉndice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo, os valores 
fixados por esta Lei, os quais ser«o divulgados no PNCPò. 
51 Art. 22. ñÄ 3Ü Quando a contrata«o se referir a obras e servios de grande vulto ou forem adotados 
os regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital obrigatoriamente contemplará matriz 
de aloca«o de riscos entre o contratante e o contratadoò. 
52 Art. 22. ñÄ 1Ü A matriz de que trata o caput deste artigo dever§ promover a aloca«o eficiente dos 
riscos de cada contrato e estabelecer a responsabilidade que caiba a cada parte contratante, bem 
como os mecanismos que afastem a ocorrência do sinistro e mitiguem os seus efeitos, caso este 
ocorra durante a execu«o contratualò. 
53 ñArt. 103. O contrato poder§ identificar os riscos contratuais previstos e presum²veis e prever matriz 
de alocação de riscos, alocando-os entre contratante e contratado, mediante indicação daqueles a 
serem assumidos pelo setor público ou pelo setor privado ou daqueles a serem compartilhadosò. 
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Releva mencionar que a nova lei estabelece que a fase preparatória 

do processo licitatório compreende, inclusive, a análise de riscos que possam 

comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual (art. 18, inc. X). 

Para realizar a alocação de forma eficiente, deve ser considerada a 

natureza do risco e qual a parte (poder público ou setor privado) que melhor tem 

capacidade para gerenciá-lo. Consequentemente, os riscos que tenham 

cobertura oferecida por seguradora, serão preferencialmente transferidos ao 

contratado (art. 103, §§ 1º e 2º54). 

 

De acordo com o Manual de Parcerias do Estado de São Paulo55, 

há critérios que auxiliam na maximização da eficiência econômica do 

contrato, por auxiliarem na alocação de cada risco à parte dotada de 

melhores condições para gerenciá-lo ou mitigá-lo, que são os seguintes:  

· O risco deve ser alocado à parte que a um custo mais baixo pode 

diminuir a probabilidade do evento indesejável se materializar ou de 

aumentar as chances de o evento desejável ocorrer. Para tanto, deve-se 

considerar a capacidade das partes para adotar medidas preventivas 

destinadas a impedir a ocorrência de eventos indesejáveis ou estimular a 

eventos desejáveis; 

· Deve-se alocar o risco à parte mais apta à mitigação dos prejuízos 

decorrentes do evento indesejável. Trata-se de critério que avalia a 

capacidade de gerenciamento dos efeitos danosos, na hipótese de o 

evento vir a se concretizar; e 

· Atribuir a responsabilidade pelo risco à parte que tem menor 

possibilidade de repassar para terceiros os custos desses eventos. 

Atentar-se ¨ capacidade das partes de ñexternalizarò o custo de prevenir 

ou remediar eventos indesejáveis. 

 

 

A nova lei estabelece que a matriz deverá ser observada na solução 

de eventuais pleitos das partes (art. 103, § 4º56). Sempre que atendidas as 

 
54 ñArt. 103. [...] 
   § 1º A alocação de riscos de que trata o caput deste artigo considerará, em compatibilidade com 
as obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do risco, o beneficiário das 
prestações a que se vincula e a capacidade de cada setor para melhor gerenciá-lo. 
   § 2º Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão preferencialmente 
transferidos ao contratadoò. 
55 Manual de Parcerias do Estado de São Paulo. Disponível em: 
http://www.parcerias.sp.gov.br/parcerias/docs/manual_de_parcerias_do_estado_de_sao_paulo.pdf. 
Acesso em: ago. 2023. 
56 ñArt. 103. [...] 

http://www.parcerias.sp.gov.br/parcerias/docs/manual_de_parcerias_do_estado_de_sao_paulo.pdf
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condições do contrato e da matriz, será considerado mantido o equilíbrio 

econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento 

do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere às 

alterações unilaterais determinadas pela Administração e quanto ao aumento ou 

redução, por legislação superveniente, dos tributos pagos pelo contratado em 

decorrência do contrato (art. 103, § 5º57). 

Nesse aspecto, é importante ter-se em mente que o contrato não 

deve ser reequilibrado em decorrência exclusivamente da simples diminuição do 

lucro do contratado, pois é conceitualmente inadequado se considerar que o 

contrato inicialmente pactuado estabelece uma lucratividade mínima a que o 

contratado tenha direito. 

É perfeitamente possível que o contratado experimente uma 

redução de seu lucro inicialmente previsto, durante a execução do contrato, após 

a concretização de algum sinistro que lhe impacte desfavoravelmente, devendo 

ser por ele suportado o impacto, caso tenha sido alocado ao próprio contratado 

na matriz de risco. 

Ressalva-se que, quando o sinistro tornar excessivamente oneroso 

ao contratado o cumprimento da avença, ainda que em razão de concretização 

de riscos por ele assumidos, deve ser analisado o caso específico, a partir da 

matriz de risco, das demais obrigações contratuais e das consequências da 

solução de continuidade da execução contratual. 

Para efetuar a alocação de risco, poderão ser adotados métodos e 

padrões usualmente utilizados por entidades públicas ou privadas, podendo a 

Administração Pública definir os parâmetros e o detalhamento dos 

procedimentos necessários para identificação, alocação e quantificação 

financeira dos riscos (art. 103, § 658). 

 
     § 4º A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato 
em relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de eventuais pleitos das 
partesò. 
57 ñArt. 103. [...] 
    § 5º Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, será 
considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de 
restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere: 
    I - às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I do caput 
do art. 124 desta Lei; 
    II - ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo 
contratado em decorr°ncia do contratoò. 
58 ñArt. 103. [...] 
    § 6º Na alocação de que trata o caput deste artigo, poderão ser adotados métodos e padrões 
usualmente utilizados por entidades públicas e privadas, e os ministérios e secretarias supervisores 
dos órgãos e das entidades da Administração Pública poderão definir os parâmetros e o 
detalhamento dos procedimentos necessários a sua identificação, alocação e quantificação 
financeiraò. 
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Nesse sentido, a Administração pode se utilizar das diretrizes do 

definidas na ABNT NBR ISO 31000:2018 ñGest«o de riscos ï Diretrizesò59, a qual 

estabelece que o processo de gestão de riscos60 envolve a aplicação sistemática 

de políticas, procedimentos e práticas para as atividades de gestão de riscos, 

cujo processo é ilustrado no seguinte diagrama: 

 

 
59 ABNT NBR ISO 31000: Gestão de Riscos ï Diretrizes. 2ª ed. Rio de Janeiro, 2018. 
60 A utilização de ferramentas de gestão de riscos em licitações tem previsão expressa na nova lei, 
determinando que a alta administração do órgão ou entidade implemente processos e estruturas, 
inclusive de gestão de riscos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e 
respectivos contratos (art. 11, parágrafo único) e estabelecendo que as contratações deverão 
submeter-se a práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos (art. 169, caput e parágrafos): 
     ñArt. 11 [...] Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela 
governança das contratações e deve implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de 
riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os 
respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste artigo, 
promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao 
planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em 
suas contrata»esò. 
     ñArt. 169. As contrata»es p¼blicas dever«o submeter-se a práticas contínuas e permanentes de 
gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia da 
informação, e, além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de 
defesa: 
     I - primeira linha de defesa, integrada por servidores e empregados públicos, agentes de licitação 
e autoridades que atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade; 
     II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento jurídico e de controle 
interno do próprio órgão ou entidade; 
     III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de controle interno da Administração e 
pelo tribunal de contas. 
     § 1º Na forma de regulamento, a implementação das práticas a que se refere o caput deste artigo 
será de responsabilidade da alta administração do órgão ou entidade e levará em consideração os 
custos e os benefícios decorrentes de sua implementação, optando-se pelas medidas que promovam 
relações íntegras e confiáveis, com segurança jurídica para todos os envolvidos, e que produzam o 
resultado mais vantajoso para a Administração, com eficiência, eficácia e efetividade nas 
contratações públicas. 
     § 2º Para a realização de suas atividades, os órgãos de controle deverão ter acesso irrestrito aos 
documentos e às informações necessárias à realização dos trabalhos, inclusive aos documentos 
classificados pelo órgão ou entidade nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e o 
órgão de controle com o qual foi compartilhada eventual informação sigilosa tornar-se-á 
corresponsável pela manutenção do seu sigilo. 
     § 3º Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos I, II e III do caput deste artigo 
observarão o seguinte: 
     I - quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão medidas para o seu saneamento 
e para a mitigação de riscos de sua nova ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos 
controles preventivos e com a capacitação dos agentes públicos responsáveis; 
     II - quando constatarem irregularidade que configure dano à Administração, sem prejuízo das 
medidas previstas no inciso I deste § 3º, adotarão as providências necessárias para a apuração das 
infrações administrativas, observadas a segregação de funções e a necessidade de individualização 
das condutas, bem como remeterão ao Ministério Público competente cópias dos documentos 
cabíveis para a apuração dos ilícitos de sua competência. 
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Figura 3: Processo de Gestão de Riscos 
Fonte: ABNT NBR ISO 31000:2018 

 

A Norma NBR ISO 31000:2018 conceitua risco como sendo o ñefeito 

da incerteza nos objetivosò, em que: 

- Um efeito é um desvio em relação ao esperado. Pode ser positivo, 

negativo ou ambos, e pode abordar, criar ou resultar em oportunidades e 

ameaças; 

- Objetivos podem possuir diferentes aspectos e categorias, e 

podem ser aplicados em diferentes níveis; e 

- Risco é normalmente expresso em termos de fontes de risco, 

evento potenciais, suas consequências e suas probabilidades61. 

De acordo com a NBR ISO 31000:2018, compreendem o processo 

de gestão de riscos as seguintes etapas, abaixo detalhadas, adaptando-se ao 

processo de contratação pública. Salienta-se que, embora apresentadas em 

forma sequencial, as atividades do processo são iterativas. 

 

1 Comunicação e consulta: objetiva reunir diferentes áreas 

multidisciplinares (ex: jurídico, financeiro, compras/licitações, engenharia) para 

assegurar que diferentes pontos de vista sejam considerados, apropriadamente, 
 

61 A NBR ISO 31000:2018 traz as seguintes definições básicas para as terminologias empregadas na 
conceituação de risco: 
     - Fonte de risco: elemento que, individualmente ou combinado, tem o potencial para dar origem 
ao risco; 
     - Evento: ocorrência ou mudança em um conjunto específico de circunstâncias; 
     - Consequência: resultado de um evento que afeta os objetivos; e 
     - Probabilidade: chance de algo acontecer. 
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ao se definirem critérios de risco e ao se avaliarem esses riscos. Além disso, 

essa atividade visa fornecer informações suficientes para facilitar a supervisão 

dos riscos e a tomada de decisão; 

 

2  Escopo, contexto e critérios: para se estabelecer um processo de 

avaliação de riscos eficaz, bem como um tratamento de riscos apropriado, a 

Administração deve definir o escopo do processo de gestão de riscos, a partir da 

compreensão dos fatores internos e externos ao Órgão/Entidade que afetam, 

direta ou indiretamente, o objeto da contratação; 

 

3 Processo de avaliação de riscos:  

3.1 Identificação de riscos: tem o propósito de encontrar, reconhecer 

e descrever riscos que possam impactar no alcance dos objetivos. A título de 

exemplo, apresenta-se, a seguir, os principais grupos de riscos descritos no 

Manual de Parcerias do Estado de São Paulo62, com enfoque em projetos de 

concessões e PPPs 

 

Grupo de Riscos Descrição Completa 

Projeto de Engenharia Risco de o projeto não ser adequado para o 

provimento dos serviços na qualidade, quantidade e 

custo definidos bem como de ser alterado por 

solicitação do Poder Concedente ou iniciativa do 

agente privado. 

Construção/Implantação Risco de acontecerem eventos ao longo da 

implantação que obstaculizem o cumprimento dos 

prazos ou que aumentem os custos de construção, 

como: (i) risco de que o parceiro privado não consiga 

título legal adequado para iniciar a implantação do 

projeto na área selecionada; (ii) riscos relacionados à 

condução de processos de desapropriação, que vão 

desde a eventual impossibilidade de obter a 

desocupação das áreas desapropriadas ou 

invadidas, até os custos com reassentamentos); (iii) 

riscos geológico/arqueológico; (iv) interferências 

(identificação de custos) e (v) riscos relacionados à 

situação dos ativos existentes e à tecnologia 

empregada na obra. 

 
62 Manual de Parcerias do Estado de São Paulo. Disponível em: 
http://www.parcerias.sp.gov.br/parcerias/docs/manual_de_parcerias_do_estado_de_sao_paulo.pdf. 
Acesso em: ago. 2023. 

http://www.parcerias.sp.gov.br/parcerias/docs/manual_de_parcerias_do_estado_de_sao_paulo.pdf
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Ambientais Riscos relativos à possibilidade de o local do projeto 

estar contaminado, exigindo atividades significativas 

para remediá-lo ou, ainda, risco de poluição de 

terrenos adjacentes ao local do empreendimento; ou, 

ainda, risco de impossibilidade/atraso na obtenção do 

licenciamento ambiental. 

Políticos e Sociais Riscos relacionados à encampação, suspensão da 

cobrança de tarifas por parte do Poder Concedente, 

manifestações públicas contra a cobrança de tarifa.  

Operacionais Relativos a (i) falhas na operação e manutenção do 

projeto e correspondentes perdas de receitas, 

penalidades ou indenizações; (ii) risco da demanda 

pelos serviços ser inferior ou superior à estimada.  

Econômico-Financeiros Riscos que afetam as receitas do parceiro privado 

(por ex., falta de retorno econômico dos 

investimentos realizados) e riscos relacionados ao 

financiamento do projeto, como o risco de o capital 

para implantar o projeto não estar disponível no 

mercado nos montantes e condições programados.  

Jurídicos Relacionados a demoras em processos judiciais, por 

exemplo, em ações de desapropriações de áreas 

destinadas à implantação do projeto.  

Tecnológico Risco de a prestação do serviço, em virtude da 

obsolescência tecnológica, tornar-se ineficaz, 

implicando em prejuízo aos usuários ou ao Poder 

Concedente. 

Regulatórios Relativos a alterações na regulação dos serviços 

concedidos ou na legislação de modo a afetar a 

prestação dos serviços. 

Fortuito e Força Maior Risco de não cumprimento do contrato por 

consequência da ocorrência de eventos imprevisíveis 

ou de consequências incalculáveis, alheios às partes, 

e que tenham um impacto direto sobre o 

desenvolvimento das obras, serviços e atividades 

envolvidas na concessão. 
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Enfatiza-se que, para contratações em geral, os riscos podem ser 

classificados de acordo com sua natureza em riscos operacionais, econômico-

financeiros, jurídicos, tecnológicos, ambientais etc. 

  

3.2. Análise de riscos: objetiva estimar o nível do risco, a partir da 

determinação do impacto do risco e da probabilidade de sua ocorrência (risco = 

probabilidade x impacto). De acordo com o Manual de Gestão de Riscos do 

TCU63, geralmente, utilizam-se escalas qualitativas de probabilidade e de 

impacto, com amplitude de até cinco níveis, que podem ser adaptados para as 

contratações da seguinte forma: 

 

Escala de 

probabilidade 

(1 a 5) 

1. Raro: apenas em situações excepcionais; 

2. Pouco provável: o histórico conhecido aponta para baixa 

frequência de ocorrência no prazo associado à contratação; 

3. Provável: repete-se com frequência razoável no prazo 

associado à contratação ou há indícios que possa ocorrer 

nesse horizonte; 

4. Muito provável: repete-se com elevada frequência no 

prazo associado à contratação ou há muitos indícios que 

ocorrerá nesse horizonte; e 

5. Praticamente certo: ocorrência quase garantida no prazo 

associado à contratação. 

Escala de impacto 

(1 a 5) 

1. Muito baixo: compromete minimamente o atingimento dos 

objetivos do contrato (em termos de valor, prazo e qualidade 

da execução contratual etc.); para fins práticos, não altera o 

alcance do objetivo/resultado do contrato; 

2. Baixo: compromete em alguma medida o alcance dos 

objetivos do contrato (em termos de valor, prazo e qualidade 

da execução contratual etc.), mas não impede o alcance da 

maior parte dos objetivos/resultados do contrato; 

3. Médio: compromete razoavelmente o alcance dos 

objetivos/resultados do contrato; 

4. Alto: compromete a maior parte do atingimento dos 

objetivos/resultados do contrato; e 

5. Muito alto: compromete totalmente ou quase totalmente o 

atingimento dos objetivos/resultados do contrato. 

 
63 Tribunal de Contas da União. Manual de Gestão de Riscos do TCU. 2ª ed. Brasília, 2020. Disponível 
em: 
https://portal.tcu.gov.br/planejamento-governanca-e-gestao/gestao-de-riscos/manual-de-gestao-de-
riscos/. Acesso em: ago. 2023. 

https://portal.tcu.gov.br/planejamento-governanca-e-gestao/gestao-de-riscos/manual-de-gestao-de-riscos/
https://portal.tcu.gov.br/planejamento-governanca-e-gestao/gestao-de-riscos/manual-de-gestao-de-riscos/
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O Manual do TCU sugere a utilização da matriz de definição do nível 

de risco, a seguir, em que são feitas as 25 (vinte e cinco) combinações 

associadas a uma estimativa de probabilidade e de impacto, ressaltando que não 

existe escala padrão absoluta para avaliação de nível de risco, de modo que o 

Gestor deve considerar o nível de análise que irá agregar valor a sua tomada de 

decisão e que não implique esforço analítico desnecessário. 

 

 

Figura 4: Matriz de definição do nível de risco 

Fonte: Manual de Gestão de Riscos do TCU (2ª ed., 2020) 

 

 

Dessa forma, é possível se ter uma visão geral dos níveis de risco 

de cada um dos eventos identificados, cabendo ao Gestor priorizá-los, definindo 

quais os riscos que devem ser tratados. 

 

3.3. Avaliação de riscos: envolve a comparação dos resultados da 

análise de riscos com os critérios de riscos estabelecidos, para determinar onde 

é necessária ação adicional, que pode levar, por exemplo, a uma decisão de 

considerar opções de tratamento de riscos (ABNT NBR ISO 31000:2018). 

Conforme o Manual do TCU, pode-se estabelecer a tolerância (limite de 

exposição a riscos), acima do qual é desejável o tratamento de riscos, 

possibilitando que o nível de risco seja reduzido a um patamar aceitável, abaixo 

da tolerância. Graficamente, os riscos s«o representados em um ñmapa de riscoò, 

conforme o exemplo seguinte: 
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Figura 5: Mapa de risco 

Fonte: Manual de Gestão de Riscos do TCU, adaptado do UK Orange Book 2004. 

 

 

 

De acordo com o Manual do TCU (adaptado), a avaliação dos riscos deve 

seguir os seguintes passos:  

¶ identificar, no mapa de risco (probabilidade x impacto), os riscos cujos 

níveis estão acima do limite de exposição a risco (faixa vermelha do mapa 

de risco); 

¶ identificar, para os riscos acima do limite, as respectivas fontes, causas 

e eventuais consequências sobre a organização como um todo; 

¶ identificar os riscos que estão abaixo do limite de exposição:  

· para os riscos cujos níveis se encontram na faixa amarela, 

deverá ser avaliada a necessidade de monitoramento; 

· os riscos cujos níveis se encontram na faixa verde, poderão ser 

aceitos, sem que qualquer providência tenha que ser tomada. 

 

 

Enfatiza-se que a avaliação dos riscos fornece subsídios para a 

tomada de decisão, cabendo ao gestor, diante da lista de riscos, ordenados por 

nível de risco, decidir quais merecerão ações mitigadoras. 

Importante destacar que a estrutura matricial obtida até esta etapa 

do gerenciamento de riscos, que define e classifica riscos, pode ser classificada 

como uma ñmatriz de riscosò, mas que n«o se confunde com a ñmatriz de 


























































































































































































































































































































